
2000 Quinta-teiíe, Ì de teve( 

Diário Oficial do Município do Rio da ratallrii 	 • .* 	.;'; 
• "s 

• • 

CARTÓRIO DE PESSOAS JURIDiCAS 	 Gerenciamento Lido - salda de sócio / admissão do sócio / coneolldaçao 

ATAS: Associação doe Sut, Oficiais e Sargentos da Marinha ASSM - 	/ alteração de objeto / alteração.da adminialraçitn Matr. 173.481. 

posse ds careloria 2007/2010 - Mau. 1.00. Aaaoctação Maria Imaculada - 	 triovagavia Assessoria & Projetos tida - salda de sócio / adrntaaão da 

eleição da diretoria 2008/2010'. Matr. 1.516. Província Camoniana de 	sócio / cortaotidação / alteração da adminlatreição - Mau. 173.873. CE- 

Santo Citas • nirtinçao de .filial Niterói - RJ / cons./Mação do estatuto - 	 VERJ - Centre de Video Endoscopla do Rio do Janeiro Lida - consolida- 

Matr. 4.284. Clube Eletrobrils • eleição da diretoria 2006/2010 - Matr. 	ção Metr. 190.000. Turismo o Vlaperia Brasa Lida - alta/ação de sede / 

15.002. Grupo Espiritualista Luz e C.empreenaão - eleição da diretoria 	consolidação I autuação de denominação 1 alteração de objeto - Matr. 

194.411. Depósito de Bens Mykonos Lista - dt...WS:a0 da sociedade 20070009 - Matr. 20.755. Fundação Escola Naolonal de Seguros FU- 

NENSEC3 - aprovação dos balanços ano/Moo.. relatório e demonstra- 	Mato 195.352. Juscan Engenharia Lida :admissão de sócio 1 cessão de 

çóes linunceires - 3° trimestre 2007 - Matr. 30,424. etnia EvartgéliCe 	 cotas / consolidação - Miar. 195.491. Clinica Paula Bellotti Azevedo Lida 

Assembléia da Oous em Jecarepaguil Rua André Adobe, Mi. 890 - 	 - saída de sócio I admissão do sócio / coosofidação alteração de 

%agoure - ulelçaio da diretoria 2008 - Metr. 34.718. Sindicato Nacional das 	 denominação - tardo 198.415. Hypoos Anestesiologla Serviços Mediais 

Entidades Abertas de Previdéncia Pi Nada - SINAPP - mudança de 	- acirrais-Mo cie sócio / alteração de sede / osnaoiidação - Mal/. 198214. 

danorninação - Malr. 48 565. Associação dos Moradc,res Cio Morro da 	MRJD Proceaaamentos • Serviços de loloonatica Lista ME - saída de 

Casa Branca - afeição da diretoria 2008/2011 Matr. 52.813. ROtary Rio 	sócio / admissão de aócio / cessão de quotas 1 consolidação 1 alteração 

do Janolro Jardim Botanico - elelçao da diretoria 2007/2008 • MeV. 	da administração - Mais. 204.137. Monica Lumock Clínica Pai/ui/dá. 

58 321 instituto 00 Ação Social do Estado tio Rio de Janeiro mudança 	 Lida ME - clicsiniução da sociedade • Mal:. 204.143. MED Consulta 

de ondortiço / inclusão do nome fantasia - Matr. 81.837. LOJA Maçónica 	Assistrincia Médica Lida - dissolução da sociodade - Metr. 205.812. 

uoloo o Tranqwiktade N 0002 - oleição da diretoria 20072009 - Metr. 	CESM integral Engessaria Lida - alteração de aedo / consolidação / 

01.685. Sindicato dos Contatos de Velculos de Comunicaçao e dos 	alteração do donominação/ alteração de objeto 1 transterancla cie roças- 

Agenciadores de Propaganda Autonomos 00 Estado do Rio de Janeiro • 	Iro - Malr. 206.677. Promotive Propaganda e Produções Atiradas Uda 

°Unção da diretoria • Matr. 103.929. Grupo Arco bis de COnScientizaçãO 	- Saída de sócio I admissão de sócio / alteração de sede I consolidação 

Homossexual GA1 • retificação do endereço da sede - Cair. 132.293. 	- Matr. 208.090. Demos Frota Young Serviços Módicos Lida EPP • salda 

GrOmin Aibeno Santos Durnont ( GASD ) - alteração do Inciso Unkio do 	 de sócio / admissão de rócio / cossãc, de quotas / alteração de sede / 

artigo 2' e dos anigos 	31' e 33° / consoadação - Metr. 144.727. 	consolidação / aeoração da administração - Mau 209.572. Sergio Orens- •

Instituto Rogerio Stelnberg • alteração do estatuto / consolidação - Metr. 	tom - Consultoria em Nogócioa - Fuma individual - dis.solução da socle- 

172.233. Associação Saons Pena Taxi - retificação da ata de 14/04/2007 	dado - Metr. 210.745. Moraes Subernoteitetra de Revestimentos Ltda 

• Matr te t 800. Instituto Souza Cruz - &oiça° do presidente mandato até 	
ME - ccssão de quotas / mnreildação / cdtoração do objeto - Metr. 

s ACO de 200a - Metr. 183.692. Igreja Evangélica Assembléia de Deus 	
212.851. PCP d O Consultoria Empresarial Ltde acimusito de sócio / 

Central de Realengo lEADCF1 Rua Eduardo Barbosa, n.. 94 A - eleição 	cesso de cotas / consolidação - Mau. 217.334. WPSP Geienciamento 

ria dirototta / alteração do estatuto 1 consolidação - Matr. 198.323. 	
de Projetas Navais Lida - saída de sócio / cessão de colas / consolida 

r:M.1,n! dl Assembléia de Deus cio Vaz Lobo - Rua Anafas, o°. 184 - 	ção - Mau. 217.450. ADSUM Consultoria e Assessoria para Gestão 

Empresarial I. ida - admieisae de sócio /cissão de cota. / consolidaçáo eleição de dIretoria 2008 • Calí. 204.897. Centro de Cepacitação e 
- 	 - 

Dasenvolvenorsto Social - eleição da diretoria mandato 08/02/2008 e 08/ 	
Cair. 217.512. Rolheiro Propaganda e Reprosenlab5es Lida - ME 

 

02/2012 • Cair. 208 983. Associação Planetapontocom. - eleição da 	
salda de sócio / admissão de sócio / alteração da administração - Malr. 

diretoria / consolidação 1 alteração de denominação - Mau. 210.159. 	219.16b. Danais. Nonos Pinheiro Estetica e Boiciia - ME • Fuma indivi- 

Associação de Moradores Residencial Brisa do Mar - eleição da diretoria 	r  dual - dissolução da sociedade - Unir. 219.392. J.G. SiNetra Empreendi- 

2008/2009 • Metr. 210.592. ALTERAÇOES CONTRATUAIS: Escritora:, 	i mentoa ImcblIlarloa Ltda - salda de sócio / admissão de sócio / cessão 

Coniabil Orneie. Lido - admissão de sócio / alteração de sede / sonso- 	de quotas / consolidação / alteração de objeto / nobreça° da admiram.. 

adoça° / alteração de objeto / aumento de capital / alteração da admInis- 	ção • Matr. 222.623 American Traio Coordenação e Organização Aduo- 

tração Mau. 20.142. Clinica Radiológica Menezes da Costa Lida - 	nistraltva - consolidação / alteração de denominação / alteração de 

consolidação / alteração de objeto - Metr. 46.750. Sociedade Cultural 	objeto - Metr. 222.941.'A 8 El FOOCILON$C13 Representação Comercial e 

isum me Ouer Lida • salda de sócio / admissão de sócio / consolidação 	Serviços Uda - cessão de quotas / consolidação / alteração de ()Neto - 

/ alteração ,e objeto - Man. 59.453. Instituto Antonio Sancho; de Loira- 	Mato 224.347. Gatear Conter - Consultoria em Recursos Humanos Lida 

goiti JR - alteração do sede I consolidação - ME(r. 80.472. A H Lopes 	 r1181Flio de Janeiro- alteração de filial - Matr. 226 187. COKTRATOS: 

IntermerliaçOcis da Nogocios Lida • consolidação / alteração de objeto - 	Sonho e Consisto Arquitetura Uda - Mal'. 227.558. Virtual Coleou( Lida 

Man. 106.983 Casa de Saúde e Malemldado Camim Lida - salda de 	- ME - Mali. 227 559. Hydrospider Tecnologia em Robótica Lida - Mau. 

sócio / admissão cie sócio / consolidação /anotação de objeto / aumento 	227.560. Exato Serviços e LoOações de /Vido Visuais Lida - ME - Mai/. 

do capital Malr. 110.228. Pracilce Consultoria e Operações de Recuo 	227.561. Jamaica@ Edição e Revisão cie Textos Lida - ME - Matt. 227.562 

soo Humanos 1 ida • salda cie sócio / admissão de sócio / coesão de 	Essencial Ar.seaaorla o Gesta° Empresarial Lida - ME - Mato 227.583. 

fontes / ormsolidação / tronsterencia de registro - Metr. 122.410. Astra 	Solicita Promotora de Negócios Ltda - Holt. 227.564. Novo Mundo Ser- 

Participações Lida - alteração de sede / consolidação • Matt. 150 867. 	viços - ME - Malr. 227.565. ML Mortal E.caloração Uda - Mato 227.568. 

E()I Falo Soluções Digitais Ltda - alteração de sede / consolidação - 	Aires Consultoria Peaquiaa e Desenvolvimento Lida - Matr. 227.567. 

Mutr. 159 697. ACII Produções Musicais o Comunicação Lida - COnSgli• 	Cento Ftslo UNO Lida - Metr. 227.588. Ratinamed - Serviços Médico* 

dação / adaptação ao cc. - Mau. 182.032. Jardim Escota Pequenos 	Lida - Mau. 227.569. NIX Promoções e eventos Lida - Matr. 227.570. 

Talentos tida • abertura de filial / consolidação / alteração de objeto / 	Tortamologla Serviços de bilormaçóes Turísticas Lida - Mais. 227.571. 

. aumento do capital - Metr. 184.858. Pf09(0450 Assessoria e Conserva- 	Salão de Releia Mareia Campos - Malr. 227.572_ ESTATUTOS: Gestão 

ção Pairimonia I Ltda • salde de sócio / admissão de sócio / consolidação 	e Participação Social - Atatr. 227.573. torrija Criará Nova Jerusalém - 

/ aumento do cap.iel / alteração da odmInistrlçao - Mau. 167.523. 	Rua Teixeira de Azevedo MI. 118/Térreo - Abolição - Matr. 227.574. igreja 

CERTEC - Sociedade Planejamento e Obras Lida - salda de sócio / 	Evangélica Ministério Libertando Vidas - Rua Aniquém 1011. Jardim 

cosmo de colos / alteração de seda / consolidação • Matr. 1€8.578. 	Socialismo 

Troo-toado Eventos Lide - ME - alteração de sede /consolidação / 	e Libertados - P-SOL - Malr. 227.576. 
oitoração dó donomlnaçáo -Meu 170.705. ETG Engenneria Tecnologia e 	

Dançyu- bangu - 	 P ./1àd. 
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CMDCA - Unaí-MG 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unaí - MG — Fone: 3677-4986 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifica-se para os devidos fins que a entidade ou organização Associação Mão Amiga Unaí-MG, com sede à 
Avenida Jaçana , n° 328 — Bairro Divinéia, na cidade de UNAL no Estado de MINAS GERAIS, cadastrada no CNPJ sob o n°. 
05.879.981/0001-02, encontra-se em pleno e regular funcionamento desde 07/07/2005 , cumprindo algumas de suas finalidades 
estatutárias e sociais no que concerne as atividades na área de assistência social, sendo sua Diretoria, com mandato de 01/10/2010 
até 30/09/2011 constituída dos seguintes membros: 

Presidente: 

Vice-Presidente: 

Primeira -Secretária: 

Lidiane Beatriz da Silva Ribeiro 
CI — 10.127.068 — SSP-MG 
Endereço: Rua Santa Clara, 745 
Marcos Regines José de Souza 
CI- M-7709663 — SSP-MG 
Endereço: Rua Alba Gonzaga, 804 
Nadiany Nicolau Ribeiro Mendonça 
Cl- 7.478.307 — SSP-MG 

Segunda- Secretária: Janilde Maria Cota Fontana 
Cl- 3.036.636 — SSP/MG 

Primeiro-Tesoureiro: Alberto Keizo Matsura 
CI — 680.532- SSP-DF 
Endereço: Rua Eduardo Rodrigues Barbosa, 381 

Segundo- Tesoureiro: Lawrence Oliveira Couto 
Cl- M-8.875.345 — SSP/MG 
Endereço: Rua Capim Branco, 206 

Diretor-Social: 
	

Luiz Pereira da Silva 
Cl- 1.135.954 — SSP/DF 
Endereço: Rua Heitor Marques Viana - S/N 

Diretor de Patrimônio: Adalton Ribeiro da Silva 
Cl- 7002490 — SSP/MG 
Endereço: Rua Santa Clara, 745 

Declara-se, outrossim, que por seu Estatuto, a entidade não possui fins lucrativos, não remunera ou concede 
vantagens, de qualquer título, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes; não distribui 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seus patrimônios, sob nenhuma forma ou pretexto; o destino do 
patrimônio remanescente, na hipótese de dissolução, para entidade congênere, inscrita no Conselho Municipal e/ou Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, ou para entidade pública; a aplicação integral de sua renda, recursos e eventuais resultados 
operacionais na manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, em território nacional; presta serviço gratuito, 
sem qualquer discriminação de clientela; prioriza as ações voltadas para os Direitos da Criança e do Adolescente; requisitos para a 
admissão, demissão e exclusão dos associados; as fontes de recurso para sua manutenção, e as competências exclusivas à 
Assembléia Geral. 

Válido por 1 ano a contar da data da emissão. 

Unai-MG, 10 de Fevereiro de 2011. 

ÇA ,,A 

Rita D'arè Caixeta Melgaço 
Presidenta em Exercício do CMDCA — Unaí — MG 



CMDCA - Velai -MG. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unaí - MG — Fone: 3677 -4986 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UNAÍ-MG 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifica-se para devidos fins que a entidade (ou organização) ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA, 

sediada à Avenida Jaçana n° 328 - Bairro Cachoeira no município de Unaí-MG, estado de Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ n° 05.879.981/0001-02, teve deferido seu certificado de inscrição sob o n° 002/2011 no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Unaí-MG, em 10 de fevereiro de 2011. 

Unaí-MG, 10 de fevereiro de 2011. 

Rita  
Presidenta em Exercício do CMDCA — Unaí — MG 
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CMDCA-LIncti - MG  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unaí - MG — Fone: 3677-4986 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA- Unaí-MG, criado através 
da Lei Municipal n° 1.438 de 16 de novembro de 1992, e suas alterações, declara que a Associação Mão 
Amiga, inscrita no CNPJ N° 05.879.981/0001-02, Av. Jaçanã, 328- Bairro Divinéia, CEP:38.610-000, na 
cidade de UNAI-MG, esta em atividade e funcionamento regular, portanto, apta a receber recursos 
financeiros do Município de Unaí- MG durante o exercício de 2012, por ser uma entidade que presta os 
seguintes serviços essenciais ao município de Unaí- MG: 

I- 	X 	Assistência Social; 
II- 	Assistência à Saúde; 
III- 	Assistência Educacional; 
IV- 	Atividades Comunitárias; 
V- 	Atividades Culturais; 
VI- 	Atividades Desportivas. 

É importante mencionar que declarações nesse sentido só serão emitidas às entidades regular e 
devidamente inscritas junto ao CMDCA- Unaí- MG. 

UNAÍ- MG, 10 de Fevereiro de 2011. 

D rraixFta`IVI(  elgaço 
Presidenta em Exercício do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLAIME-NTO sociAL 

CIDADANIA 
Rua Calixto Martins de Melo. 230 - Centro 

CEP 38 610-000 - Unaí-MG 
3677 —4986 Fax: 3677-4957 

Prefeitura Municipal de 
Unai-MG 

Oficio: 499/2010 
De: SI MDESC 
Para: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
Data: lJnaí --- MG, 14 de dezembro de 2010. 

Em resposta à solicitação de parecer social do processo de inscrição da 

Associação Mão Amiga junto ao CMDCA, venho por meio deste encaminhar 

relatório social realizado por assistente social da SEMDESC. 

Sem mais para o momento à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

iÀ Lr- 
ON r0 G , 	 )UGOSTA  

Secretário Municipal do Desenvolvimento 
Social e Cidadania - Interino 

Ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CM DCA 

Rua Calixto Martins de Melo, 230 Centro Unai IG Telefone: (38) 3677-4Q86. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAl - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTPO SOCIAL. E CIDADANIA 

FORMULÁRIO PARA REGISTRO DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS 

INFORMAÇÕES GERAIS DA ENTIDADE  
Razão Social: Associação Mão Amiga 

Nome Fantasia: Mão Amiga 

Data da Fundação: 17/07/2003 	 i N° do CNPJ: 05.879.981/001-02 
______ 	. 	... 	....... 	...... 	... 

Endereço: Av. Jaçanã, 328 

I CEP: 38610-000 

E-mail: ass.maoamiga0'.yahoo.com.br 

cedido 	comodato 

Responsável pela Entidade: Lidiane Beatriz da Silva Ribeiro 	Cargo: Presidente 

Período do Mandato: 01/10/2010 	a 	30/09/2011 
Capacidade de Atendimento: 30 (trinta) acolhidos e 10 (dez) em atendimento externo 
Crianças Atendidas Atualmente: 34 (trinta e quatro) 

Área(s) de atuação (se -for o caso, marque mais de uma opção): 
*Abrigo: X 
* Colocação Familiar: 
*Apoio socioeducativo cm meio aberto: 
*I.iherdade Assistida: 
*Orientação e Apoio socioffimiliar: X 
*Semiliherdade: 
*Defesa jurídico-social: 
*Internação:  
A entidade atua em outras cidades? Não 

A entidade é mantida por outra instituição? Não 

Bairro: Divincia Cidade: Unaí 

Telefone: (38) 3677-6006 FAX: 	 

Situação do Imóvel: 
 I 
! Próprio alugado 

Período do Comodato: 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 

-•• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTPO SOCIAL E CIDADANIA 

RECURSOS HUMANOS 

A
, 

rea de Trabalho Número de Profissionais por nível de Escolaridade 

Coodenadora 
Administrativa 
Educador 
Técnico 
Cuidador 
Motorista 
Guarda 
Serviços Gerais 
Total 

Sem escol. Fundamental ~ el° ( W 

0. a 8") 

Incompleto 

Médio ( 	Meto ~ Incompleto 

Superior . ( .'omp.eto Incompleto 

0 1 

Total 

01 
01 

01 
01 
02 

03 01 06 10 
01 Ul 

02 ..._..... 02 
03 04 01 08 
06 02 13 03 02 26 

• •----••••--' 	 •-•. •-•----- 	 •_ 

Núme ..... 
Com regis 	 Prefeitura Sem Registro Voluntário Cedidos pela Iro na entidade 

Arca de Trabalho 

Coodenadora  
Administrativa 
Educador 
Técnico 
Cuidador 
Motorista 
Guarda 
Serviços Gerais 
Total 

.o de Profissionais Ror Relação de Trabalho 

01 
01 

O 
02 
07 	t  O: 
01  

. ....... 	. 	................... _ _... 	O: 
01 O' 
13 

   

Outros 

 

'rotal 

01 
01 
01 

09 
01 02

. 
(i6- 

   

RECURSOS FINANCEIROS 

Origem do Recurso Valor Mensal Valor Anual Duraçlito do Financiamento 
Municipal (subvenção 
e co-financiamento) 

R$ 7.0.54,13 R$ 84.650,00 01/01/2010 a 31/12/2010 

Federal R$ 3.400,00 R$ 40.800,00 01/01/2010 a 31/12/2010 

Doações 1..xternas 
(pessoas físicas, 

multas do judiciário, 
etc) 

R$ 7.112.49 	- R$ 85.350.00 01/01/2009 a 31/12/2009 

R$ 17.567,60 R$--2T6.ü0,00 

• '! , • ri,1 	 ;,...! ■ .• 	 N,.1 ' )( A 	f C01 ,;(.1:10 "Nimnte , r,%ii klí)s,  



Data do preenchimento: 
10/12/2010 

Cargo do entrevistado: 
Coordenadora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTPO SOCIAL E CIDADANIA 

AVALIAÇÃO DA ENTIDADE 

-Toda a documentação solicitada foi apresentada e está regular? ( ) Sim ( ) Não Obs: A 
documentação é recebida e analisada pela Secretaria dos Conselhos. 
- A entidade tem água potável? ( X ) Sim ( ) Não 
- A iluminação é suficiente? ( X ) Sim ( ) Não 
- Todos os locais de atendimento são bem ventilados? ( X ) Sim ( ) Não 
- Há coleta diária de lixo? ( X ) Sim ( ) Não 
- O piso e as paredes de banheiros e cozinha são laváveis? ( X ) Sim ( ) Não 
- l lá banheiros exclusivos para crianças e adolescentes? ( X ) Sim ( ) Não 

A armazenagem de produtos de limpeza e tóxicos é segura? ( X ) Sim ( ) Não 
- A fiação elétrica está embutida na parede? ( X ) Sim ( ) Não 
- Km caso de janelas, portas e corredores altos, há grades protetoras? ( ) Sim ( ) Não Ohs: Não 
existem janelas, corredores, portas que necessitem de grade protetora. 
- 1 lá acesso para pessoas com deficiência'? ( ) Sim ( X ) Não 
- feita uma seleção criteriosa das pessoas que trabalham ou prestam serviço voluntário na instituição. 
no sentido de conhecer sua idoneidade e verificar suas boas condições emocionais'? ( ) Sim ( ) Não 
Ohs: De acordo com informações da instituição não há trabalho voluntário. 
- 1-lá investimento permanente na formação de todas as pessoas que trabalham na instituição? 
( ) Sim ( X ) Não 

- A atenção dispensada aos familiares da criança e do adolescente é respeitosa e freqüente? 
( ) Sim ( ) Não Ohs: Não foi possível em uma visita observar esta questão. 

- A comercialização de produtos feitos pelas crianças ou adolescentes até 16 anos de idade'? 
( ) Sim ( ) Não Obs: Não existe trabalhos manuais para fins de comercialização. 

Nome do técnico responsável: 
Isabel Aparecida Cruz Randi 

Nome do entrevistado: 
Rita Ware Caixeta Mclgaço 



Isabel Aparecida 
Assistente Social 

Cress 5767/6" região 

andi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTPO SOCIAL E CIDADANIA 

PARECER fiCNICO 

A Associação Mão Amiga constitui-se em única entidade do município para atender 

crianças em sistema de acolhimento que tiveram os vínculos familiares rompidos, pelas mais diversas 

situações de negligência. abandono e risco social. As condições de infra-estrutura permitem oferecer 

atendimento básico às crianças acolhidas. Desde a sua fundação a entidade teve sua demanda de 

atendimento consideravelmente aumentada, o que se deve. além do próprio agravamento da questão de 

negligência e abandono. também ao fato de haver crianças e adolescentes que estão acolhidos desde o 

primeiro dia de funcionamento do local. E que apesar de estatutariamente objetivar atender crianças até 

idade de 12 (doze) anos incompletos, devido acLiango_período de_p~:ncia_atualmeRte—a  

AssoGia.0o__Amiga.áislie a(.1küesce.nws_já_cnn6 cLLI_JezÊ .Km de idade. Esta situação contraria a 

¡proposta de atendimento provisório, e mesmo o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente, quando 

entende-se que a manutenção e preservaça dos vínculos familiares ficam consideravelmente 

comprometidas após períodos tão longos de acolhi ento A._elaticlade,amsar  de ter inicialmente uma 

y-propester-atual mente- enfretinda ,_o.atros problemas de 

ordenLestrutural_eolutuspaso  físico. recursos humanos e condições. de.manuten~c decorrem do 

exeedextuacapacidade de atendimento, vez que de acordo comuomalemaçfialuulseilatAado núniem 

de-crianças acolhidas já tiveram até trintae oito crianças e adolescentes. A questão dos adolescentes se 

agrava devido ao fato de ser um serviço inexistente no município. 

Outros problemas decorrem da falta de recursos financeiros para investimento na 

capacitação dos recursos humanos, hem como a contratação de cuidadores. pois diante a 

impossibilidade, alguns profissionais de serviços gerais cedidos pela Prefeitura Municipal. realização 

esta Itinção. 

Dentro do serviço de proteção social especial de alta complexidade. o acolhimento 

institucional de crianças no município de ljnaí conta apenas com a Associação Mão Amiga. apesar das 

propostas de implantação de outras alternativas de acolhimento como, as ('asas Lares e Famílias 

Acolhedoras. Unaí-MG, 14 de dezembro de 2010 



  

SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS 
LIGADOS À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — LNAÍ 
CMAS-Unaí N1G 

Rua Calixto Martins de Melo, 230 Centro Unaí — MG CEP: 38.610-000 — Fone: (38) 3677-4986 
Fax: 3677.4950 

 

 

 

   

Assunto: Solicitação de elaboração de Relatório/Parecer Social 
Referência: Secretaria Executiva dos Conselhos 
Data: Unaí-MG, 30 de novembro de 2010 

Prezado(a) Senhor (a) Gestor (a) da Política de Assistência Social de Unaí-MG: 

Respeitosamente, por meio deste, solicita-se a V. S 3 ., a elaboração de Relatório/Parecer Social para 

fins de complementação do processo da Associação Mão Amiga de inscrição junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Unaí-MG — CMDCA-Unaí-MG da organização da Sociedade Civil 

Organizada, após verificação da documentação apresentada, bem corno a conferência exata de todos os 

documentos necessário e pertinentes, com o protocolo realizado em 30/11/2010, para a elaboração do 

instrumento solicitado é preciso a indicação de profissional (is) de Serviço Social (Assistente Social), 

funcionário (a)(s) efetivo (a)(s) da Administração Municipal, devidamente registrado (s) em órgão profissional 

competente, para realização de visita técnica institucional com finalidade exclusiva de avaliar a qualidade dos 

serviços sócio-assistenciais prestados pela organização requerente no que tange a Política da Criança e o 

Adolescente. O presente Relatório/Parecer Social faz parte das condicionalidades para a organização efetuar 

RENOVAÇAO DE INSCRIÇÃO junto ao CMDCA-Unaí-MG e será um dos mecanismos utilizados para a 

decisão de certificação do CMDCA-linai-MG no que diz respeito ao deferimento ou indeferimento do 

requerimento citado. Solicita ainda que seja enviado por escrito a decisão 

Agradecendo à atenção compromisso assumido junto ao Controle Social necessário para a 

consolidação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo só o que se 

apresenta para o momento, subscreve-se. 

Atenciosamente: 

_ 	 r• 

Kênya ealdeira de Lima 
Chefe da Divisão de Assistência aos conselhos Municipais da Área Social 

Á Prezada Senhora 
Maria das Dores Campos Abreu Lousado 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania de Unaí-MG 

38.610.000 — Unaí/MG 
VCC/KCL 
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REQUERIMENTO: RENOVAÇÃO DE REGISTRO 

À Senhora 
Maria das Dores Campos Abreu Lousado 
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente — CMDCA 

A Associação Mão Amiga, 

CNPJ: 05 879 981/0001-02, 
Endereço: Avenida Jaçanã, n° 328, Bairro Divinéia 
CEP: 38 610-000 — Unaí-MG 
Telefone: (38) 3677 6006 ou (38) 88239351 
E-mail: ass.maoamiga@yahoo.com.br  

Vem requerer a Vossa Senhoria, renovação do seu registro nesse Conselho Municipal da Criança e 
do Adolescente. 

Atenciosamente, 

UNM-MG, 25 de novembro de 2.010. 

Lidiane Beatriz da Silva Ribeiro 
Presidente da Associação Mão Amiga 

Avenida Jaçanã, 328 — Bairro Divinéia — Fone 9**38 3677 6006 — Unaí-MG 
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FORMULÁRIO PARA REGISTRO DE ENTIDADES NÃO- 
GOVERNAMENTAIS 

INFORMAÇÕES GERAIS DA ENTIDADE 
Razão Social: Associação Mão Amiga 

Nome Fantasia: Mão Amiga 

Data da Fundação:17/07/2003 N° do CNPJ: 05 879 981/0001-02 

Endereço: AN'. Jaçanã, 	N° 328 

Bairro: Divinéia Cidade: Unaí-MG 	CEP: 38610-000 
I 

Telefone: (038) 3677-6006 
ou (038) 88239351 

FAX: 	  E-mail: 
ass.maoamiga@yahoo.com.br  

Situação do Imóvel: próprio lalugado cedido comodato 

Período do Comodato: 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 
Responsável pela Entidade: Lidiane Beatriz da Silva Ribeiro ! Cargo: Presidente 

I 
Período do Mandato: 01 / 10 / 2010 	a 30 / 09 	/ 2011 
Total de Crianças e Adolescentes Atendidos: 30 

Area(s) de atuação (se for o caso, marque mais de uma opção): 
*Abrigo: _X 	 
* Colocação Familiar: _X 	 
*Apoio socioeducativo em meio aberto: 	 
*Liberdade Assistida: 	 
*Orientação e Apoio sociofamiliar_X 
*Semiliberdade: 	 
*Defesa jurídico-social: 	X 
*Acolhimento 	X  
A entidade atua em outras cidades? 

NÃO 
A entidade é mantida por outra instituição? 

SIM 

Avenida Jaçanã, 328 — Bairro Divinéia — Fone 0**38 3677 6006 — Unaí-MG 	- 
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RECURSOS HUMANOS 

Área de Trabalho Número de Profissionais por nível de Escolaridade 
Sem 
escol. 

Fundamental (1. a 8) 	! 	Médio 
, 

Superior 	! 
i 
' Total 	i 

Completo Incompleto 	Completo Incompleto Completo Incompleto 
I 

Administrativa 01 01 	02 
Técnicos 02 02 
Professor p/ aula 
de reforço escolar 

01 01 

Cuidadores 03 01 06 10 
Serviços Gerais 03 04 01 08 
Motorista 01 01 
Guardas/noturnos 02 02 
Total 06 	, 	02 	13 03 02 26 

Área de Trabalho Número de Profissionais por Relação de Trabalho 
C/ registro na entidade i Sem Registro Voluntário Cedidos p/ Prefeitura Outros Total 

Administrativa 02 02 
Técnicos 02 02 
Professor p/ aula 
de reforço escolar 

01 01 

Cuidadores 07 03 10 
Serviços Gerais 	 01 07 08 
Motorista 01 01 
Guardas/noturnos 02 02 
Total 13 13 26 

RECURSOS FINANCEIROS 

Origem do Recurso Valor mensal Valor anual Duração do financiamento  
01 / 01 / 2010 a 31/12 /2010 Repasse Municipal RS 6.374,13 RS 76.485,60 

Repasse da União 
RS 4.080,00 RS 48.000,00 01 /01 /2010 a 	31/12/2010 

Doações externas de 
pessoas físicas. 

RS 7.112,49 RS 84.134,99 01 / 01 /2009 a 	31/12/2009 
Para o ano de 2010 ainda não 
foram contabilizadas as 
doações externas. 

Avenida Jaçanã, 328 — Bairro Divinéia — Fone 0 -38 3677 6006 — Unai-MG 
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Nome do técnico responsável: Assinatura do técnico: Data do preenchimento: 

Nome do entrevistado: Assinatura do entrevistado: Cargo do entrevistado: 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROGRAMA 

( X ) Não-Governamental 

RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

Nome da Entidade ou de departamento responsável: 
ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA 
Endereço da execução do programa: 
Av. JAÇANÃ 	n° 328 

Bairro: 
DIVINÉIA 

Cidade: 
UNAÍ-MG 

CEP: 
38.10-000 

Telefone: 
(038) 3677-6006 ou (038) 88239351 

FAX: 	 E-mail: 
ass.maoamiga@yahoo.com.b r 

PROGRAMA 

Nome: 
ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA 
Regime de atendimento: 
*Abrigo X 
*Apoio socioeducativo em meio aberto 
*Defesa jurídico-social 	X 
*Orientação e apoio sociofamiliar 	X 
*Colocação familiar 
*Semiliberdade 
*Acolhimento 	X 
Atividades desenvolvidas no programa: 

1 — Aulas de reforço escolar. 

2 — Aulas de Karatê 

3 — Aulas de futebol. 

4 - Atendimentos Psicossocial 

5 — Cultos religiosos 
6 — Comemorações dos aniversários dos acolhidos (mensal) 

Avenida Jaçanã, 328 — Bairro Divinéia — Fone 0**38 3677 6006 — Unai-MG 
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7 _ Lazer fora da sede 
8 _ Palestras educativas — ministradas por alunos e professores de Faculdades e Cursos 
Técnicos de Unaí 

Total de crianças e adolescentes atendidos no Programa: 
Faixa etária do público-alvo do programa: 
*Até 3 anos=08 
"4 — 6 anos=04 
*7 — 10 anos=13 
"11 — 14 anos=07 
"15 —18 anos= 01 

PERFIL DOS EDUCADORES E TÉCNICOS POR ESCOLARIDADE E FAIXA 
ETÁRIA DO PÚBLICO-ALVO 

N° de 
atendidos 
Faixa etária 

Educadores/ Técnicos disponíveis por faixa etária 

Total Sem /escol. Fundamental (I' a 8') Médio Superior Total 
Completo Incompleto Completo Incompleto Completo Incompleto Completo i Incompleto 

O á 15 anos 33 03 04 14 01 02 	02 26 
Total 33 03 04 14 01 02 	j 	02 26 

PERFIL DA EQUIPE DO PROGRAMA POR ÁREA DE ATUAÇÃO E 
ESCOLARIDADE 

Área de atuação Profissionais disponíveis 
S/ escol. Fundamental (Ia a 8') Médio Superior Total 

Completo Incompleto Completo Incompleto Completo Incompleto 

Administrativa 01 01 02 
Técnicos 02 02 
Professor p/ aula de 
reforço escolar 

01 01 

Cuidadores 03 01 06 10 
Serviços Gerais 02 05 01 08 
Motorista 01 01 
Guardas/noturnos 02 ; 02 
Total 06 02 13 03 	02 26 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 

Área construída disponível 	 Ruim 
Ruim 

: X Regular 
' Regular , X 

Bom 	 
, Bom 

Não Informado  
Não Existente Área coberta 

Área externa Ruim X Regular j ' Bom Não Existente 
Área verde X  Ruim 

Ruim 
Ruim X 

Regular 
Regular 

, Regular 
X 

Bom 	 
Bom 	 

I Bom 

Não Existente 
Não Existente 
Não Existente 

Limpeza e higiene 
Segurança (baixo risco de acidentes) 

Avenida Jaçanã, 328 — Bairro Divinéia — Fone 0*"38 3677 6006 — Unaí-MG 
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A equipe responsável pelo programa faz reuniões regulares de planejamento e avaliação? 
( X) Sim 	( ) Não 
Área administrativa. 
Obs. A partir de 2.011 os técnicos juntamente com a coordenação vão capacitar todos os 
funcionários que prestam serviços nesta entidade.  
O programa tem um plano de trabalho fundamentado nos princípios do Estatuto da Criança 
e do Adolescente? 
( X ) Sim 	( ) Não 

1) IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO: 

Nome da Entidade: Associação Mão Amiga 
Endereço: Av. Jaçanã N°.: 328 Complemento: Bairro: Divinéia 
CEP.: 38.610-000 — Unaí-MG 
Área rural: ----_Área Urbana: X Telefone: (038)3677-6006 ou (38) 88239351- 
Nome para contato: Rita D'Arc Caixeta Melgaço 
CNPJ: 05.879.981/0001-02 
Data da criação: 17/07/03 - Data do início do funcionamento: 02/02/2002 
Nome da Presidente: : Lidiane Beatriz da Silva Ribeiro - Telefone: (038) 3676-1065 
Nome da Vice Presidente: Marcos Regines José de Sousa - Telefone: (038)3676- 6050 
Público atendido: Crianças em situação de risco e vulnerabilidade social e suas respectivas famílias. 

2) APRESENTAÇÃO 

A Associação Mão Amiga é uma entidade civil de caráter assistencial Filantrópico, sem fins 
lucrativos. Tem como objetivo principal o atendimento de crianças de O (zero) a 12 (doze) anos 
incompletos, que estejam vivenciando situação de vulnerabilidade e risco social, dentro e fora do 
ambiente familiar. 

Na tentativa de minimizar os problemas sociais, nossa instituição realiza um trabalho de 
assistência a crianças durante seu período de acolhimento até seu desligamento, seja para o retorno sua 
família de origem ou não, em cumprimento ao Art.227 do ECA, que trata: "é dever da família da 
sociedade e do Estado assegurar a criança e ao adolescente, com a absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, a alimentação, à educação, ao lazer, a profissionalização, à cultura, a dignidade, ao respeito. à 
liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda a forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão." 

Parceiros no desenvolvimento das atividades: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, 
ROTARY CLUBE DE UNAÍ, ROTARY CLUBE RIO PRETO. ROTARY CLUB CENTENÁRIO, 
CASA DA AMIZADE, SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, LIONS CLUB DE UNAÍ, LOJA 
MAÇÔNICA MESTRE DO RIO PRETO, LOJA MACÔNICA AURORA DE UNAÍ E CONSELHO 
DOS PASTORES, não existindo princípios definidos na Associação, porque se cumpre com o Artigo 
5°, VI, VII e VIII da Constituição Federal de 1988. 

A Associação está respaldada na Constituição Federal de 1988, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei Orgânica de Assistência Social — LOAS. 

Avenida Jaçanã, 328 — Bairro Divinéia — Fone 0**38 3677 6006 — Unaí-MG 
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Cabe salientar. que o plano Municipal de Assistência Social, tem em suas propostas de ação, 
incentivar e fortalecer a política social direcionada para a criança na rede municipal, tendo sido incluso 
nas propostas de incentivo a ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA. Este é um dos pontos altos da política 
direcionada para a criança no município, onde resguarda e protege os direitos da criança em 
conformidade com os capítulos I, II, III e IV do ECA, (Lei 8.069/90). 

Assim, podemos afirmar que é um projeto que está cumprindo com o seu objetivo geral e tem 
grande impacto social na sociedade e no Município. 

3) OBJETIVOS 

A Associação MÃO AMIGA atende crianças de O (zero) a 12 (doze) anos vitimas de abuso e 
exploração sexual, maus tratos, abandono, violência domestica, exclusão, vulnerabilidade e risco 
social, dentro e fora do âmbito familiar, no intuito de protegendo-as e promovendo seu bem estar. 

4) CARACTERIZAÇÃO 

O distrito de Unaí foi emancipado em 31 (trinta e um) de dezembro de 1943. A cidade cresceu 
e se desenvolveu, principalmente no setor agropecuário. Além disso. ocorreu uma grande migração da 
população que vivia na zona rural para a zona urbana. 

Este crescimento desordenado da cidade ocorreu sem planejamento, desencadeando sérios 
problemas econômicos, ambientais, políticos e sociais, que não difere do resto do país. 

Sendo assim, Unaí vem enfrentando á alguns anos várias dificuldades no âmbito social. como 
alcoolismo. drogadicção, criminalidade e outras questões que têm colocado várias crianças em situação 
de risco social. 

Neste contexto, a Associação Mão Amiga foi criada a partir de uma parceria entre o Poder 
Público e Sociedade Civil, para assistir estas crianças garantindo o cumprimento de seus direitos. 

5) PRIORIDADES e ESTRATEGIAS 

A Associação Mão Amiga tem como prioridade garantir o cumprimento dos direitos da criança. 
em todos os seus aspectos, realizando um trabalho para a preservação dos vínculos familiares e 
comunitários. 

Estratégias: 

1) Oferecer um ambiente de respeito e dignidade ao interno. Temos disponível um espaço físico 
adequado, com a preocupação de manter um ambiente seguro e com condições de higiene. 

2) Oferecer alimentação, vestuário, medicamento, material escolar, lazer, higiene, etc. 
3) Manter a criança no nível fundamental de ensino, na rede municipal e estadual. 
4) Inserção das famílias nos projetos/programas sociais existentes no município. 
5) Realização de atendimentos psicossocial individuais e em grupos das crianças e dos seus 

familiares. 
6) Acompanhamento pedagógico. 
7) Realização de visitas familiares. 
8) Realização de estudos psicossociais das famílias. 
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9) Encaminhamento de relatórios ao Ministério Público e Juizado da Infância. 
10)Realização de campanhas para arrecadação de fundos para a Instituição. 
1 1) Capacitação de funcionários. 
12) Reunião com as entidades e as secretarias municipais envolvidas no projeto 

6) METODOLOGIA 

A Associação conta com uma comissão de Sindicância que realiza as visitas domiciliares, 
assim que recebem a solicitação para acolhimento de criança/adolescente via Ministério Público e Vara 
da Infância e Juventude. 

Segundo o Estatuto da Associação. a Criança acolhida tem 120 (cento e vinte) dias para 
permanecer na Associação e ser trabalhada juntamente com a sua família. 

As atividades deverão ser realizadas de acordo com as particularidades de cada criança 
juntamente com seus familiares, detectadas pelo corpo técnico da Associação. 

LIDIANE BEATRIZ DA SILVA RIBEIRO 
Presidente da Associação Mão Amiga 

Avenida Jaçanã, 328 — Bairro Divinéia — Fone 0-38 3677 6006 — Unaí -MG 
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Recursos Materiais e Aspectos Físicos 

Patrimônio 
Alugado Próprio 	 1  Cedido 	 1 

Imóvel X 
Equipamentos X 
Veículo X 
Área Total 4.180,00 m/2 
Área Construída 473,79 m/2 
Outros 

Recursos Humanos 

RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE 
• 	• Categoria Profissional N" 

Assistente Social 01 
Psicólogo 01 
Cuidadores 10 
Área Administrativa 02 
Professor p/ aula de reforço escolar 01 
Cozinheira 03 
Outros; Quais? 

Serviços Gerais 06 
Motorista 01 
Guardas Noturnos 02 
Voluntários; Quantos? 
Existe 	regulamentação 	dos 	membros 
entidade ? 

Sim 	X 	Não 

na 
03 equipes 

PLANO DE MELHORIAS 

ORDEM META 	 AÇÃO 	 RESPONSÁVEL 	PRAZO 
01 Capacitar 	e 

qualificar 	toda 	a 
equipe 
Que 	prestam 
serviços na entida 
(cuidadores, 
serviçais, 
motorista 	e 
guardas) 

Título 	do 	projeto: 
Programa 	de 
capacitação 	para 
cuidadores de rede 
de acolhimento;  
O 	projeto 	visa 	a 
partir da capacitação 
dos 	cuidadores 	da 
Associação 	Mão 
Amiga. 	promover o 
ensino 	e 	a 
certificação, 	desde 
os cuidados básicos, 

Presidente, 
Assistente 	Social, 
psicóloga 	e 
Coordenadora. 

Janeiro 	a 
julho/2.011 
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educacionais 	e  
afetivos destinados 
às crianças em 
processo 	de 
acolhimento, 	ao 
entendimento 	e 
desenvolvimento dos 
trabalhos 	de 
socialização 	e 
reinserção em familia 
de origem, ou 
substitutiva. 

02 Título 	do 	projeto: 
Programa 	Mãos 
Amigas. 
Aprimoramento/expan 
são de uma ação já 
desenvolvida realidade 
do abrigo buscando: 1) 
a estimulação de um 
convívio 	escolar 
saudável, visto que 
muitas 	crianças 
apresentam 
resistência 	ao 
ambiente escolar; 2) a 
educação sexual como 
subsídio para o melhor 
entendimento da 
sexualidade infantil e 
prevenção de abusos; 
3) ensino de práticas 
educativas 	que 
possibilitem 	a 
apreensão de regras e 
limites necessários 
para a vida social 4) 
orientação quanto aos 
direitos da criança; 5) 
orientação quanto ao 
papel do cuidador em 
abrigo infantil; 6) 
desenvolvimento 	de 
trabalhos 	junto 	à 
comunidade 	que 
resgatem a identidade, 
autonomia 	e 
individualidade 	das 
crianças 	abrigadas; 
etc. Espera-se que 
através 	 da 
capacitação 	dos 
cuidadores possamos 
criar na Associação 
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um espaço de inclusão 
que possibilite através 
das 	melhorias 	no 
rendimento escolar, 	e 
conduta 	social, 	um 
futuro melhor para as 
crianças 	e 	suas 
famílias. 	O 	tempo 
estimado 	para 	a 
realização 	deste 
projeto é de 12 meses. 

03 Baseando-se 
na 	importância 	do 
brincar 	para 	o 
desenvolvimento 
saudável da criança, o 
presente 	projeto 
objetiva: 
- A promoção de um 
espaço apropriado 
para o brincar; 
- Melhorar o convívio 
entre as crianças 
acolhidas; 
- 	Possibilitar 	maiores 
recursos 	e 	espaço 
para 	 o 
desenvolvimento 	da 
criatividade infantil; 
- 	Diminuição 	da 
ociosidade 	e 
comportamentos 
agressivos; 
- Criar novos espaços 
para 	intervenções 
psicológicas 	e 
pedagógicas; 
- 	A 	diminuição 	do 
fracasso escolar. 

Psicóloga. 

• 

Janeiro 	a 
Dezembro/2.011. 

Título 	do 	Projeto: 
Trilhando Caminhos 
- 	 Objetivo: 
Desenvolver encontros 
que 	propiciem 
momentos 	que 
englobarão: 	debates, 
filmes, 	oficinas, 
inclusão social. acesso 
destes 	adolescentes 	a 
cultura 	dentre 	outras 
alternativas construídas 
a 	partir 	dos 	próprios 

Psicóloga. Janeiro 	a 
Dezembro/2.011. 
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desejos trazidos por 
eles . Fazer com que 
estes adolescentes 
tenham uma visão e 
uma perspectiva de 
futuro. sendo este 
momento propício para 
colocar em debate, 
construções de regras, 
medos, ansiedades, 
dúvidas 	quanto 	à 
escolha profissional, 
dentre outros. Colocar 
em pauta as questões 
supracitadas, é de 
suma importância para 
que estes adolescentes 
possam ter um 
momento deles. em 
que possam se 
expressar. debater. e 
aprender sobre temas 
construídos pelo grupo. 
Abrir um espaço 

Unaí-MG, 29 de novembro de 2.010. 

Lidiane Beatriz da Silva Ribeiro 
Presidente da Associação Mão Amiga 
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AVALIAÇÃO DA ENTIDADE 

-Toda a documentação solicitada foi apresentada e está regular? ( ) Sim ( ) Não 
- A entidade tem água potável? ( ) Sim ( ) Não 
- A iluminação é suficiente? ( ) Sim ( ) Não 
- Todos os locais de atendimento são bem ventilados? ( ) Sim ( ) Não 
- Há coleta diária de lixo? ( ) Sim ( ) Não 
- O piso e as paredes de banheiros e cozinha são laváveis? ( ) Sim ( ) Não 
- Há banheiros exclusivos para crianças e adolescentes? ( ) Sim ( ) Não 
- A armazenagem de produtos de limpeza e tóxicos é segura? ( ) Sim ( ) Não 
- A fiação elétrica está embutida na parede? ( ) Sim ( ) Não 
- Em caso de janelas, portas e corredores altos, há grades protetoras? ( ) Sim ( ) Não 
- Há acesso para pessoas com deficiência? ( ) Sim ( ) Não 
- É feita uma seleção criteriosa das pessoas que trabalham ou prestam serviço voluntário na instituição, no sentido 
de conhecer sua idoneidade e verificar suas boas condições emocionais? ( ) Sim ( ) Não 
- Há investimento permanente na formação de todas as pessoas que trabalham na instituição? ( ) Sim ( ) Não 
- A atenção dispensada aos familiares da criança e do adolescente é respeitosa e freqüente? ( ) Sim ( ) Não 
- A comercialização de produtos feitos pelas crianças ou adolescentes até 16 anos de idade? ( ) Sim ( ) Não 

PARECER TÉCNICO 

Data: 
	 Nome: 

	 Assinatura: 

Parecer do Conselheiro e/ ou comissão de registro de entidades e inscrição de programas do CMDCA 

Data: Nome do representante da Comissão: 	l Assinatura: 

Decisão do CMDCA 
Deferido Indeferido Data da Plenária: / / 
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Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez (10/09/2.010) às 18 horas e 15 
minutos. no Salão da Loja Maçônica Acácia Unaiense, situada à Avenida Governador Valadares. 
no 3.233 no Bairro Bela Vista nesta cidade de Unaí-MG, reuniu-se a Assembléia Geral Ordinária 
da Associação Mão Amiga, sob a presidência do senhor Paulo Donizete Pereira com as 
presenças dos membros Maria das Graças Pereira - membro Suplente do Conselho Fiscal. 
Claúdia Miyoko Kameya Suzuki - membro do Conselho de Administração. Valter Noboru 
Suzuki - Primeiro Tesoureiro e Valter Marins - membro da Comissão de Sindicância -
membros. para deliberar sobre a pauta constante no Edital de Convocação do dia 20 de agosto de 
2.010. Presentes ainda, para auxiliar a reunião, estavam Rita D'Arc Caixeta Melgaço. 
Coordenadora e Elizênia Gomes Camacho - Secretaria, ambas funcionárias da Associação Mão 
Amiga. Iniciando os trabalhos o presidente explanou Os motivos da presente reunião e intimou 
de forma detalhada sobre a necessidade de alterações no Estatuto da Associação Mão Amiga. 
Leu para todos os presentes 02 (duas) correspondências que havia recebido. sendo. uma da Loja 
Nlaçónica Acácia Unaiense e a outra do Rotary Club Unai. entidades que sempre foram parceiras 
e de acordo com as correspondências seus Presidentes solicitavam as suas exclusões do Estatuto 

igente da Associação Mão Amiga, alegando a discordância às ações e omissões dos Poderes 
Público e .Judiciário nos assuntos afetos aos objetivos estatutários e legais da Associação. 
Cumprindo as solicitações supracitadas. ficará excluso do Estatuto da Associação Mão Amiga ZIS 

Entidades acima descritas no Art. 5° inciso I e VIII e seus membros no Art. 20' inciso 1 e V111. 
ressaltando que não houve a inclusão de nenhuma entidade para substituição. A exclusão das 
entidades foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes, ficando o Estatuto da 
Associação Mão Amiga com a seguinte redação: ESTATUTO SOCIAL - CAPITULÁ ) 1-DA 
INSTITUIÇÃO E SUA FINALIDADE - Art. 1° A ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA, entidade ci' 
de caráter assistencial e filantrópico, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, 
fundada em 17 de julho de 2.003. com  sede na Avenida Jaçanã, 328. Bairro Divinéia. em 1:nat-
MG. com lbro nesta cidade, será incentivado pela Sociedade São Vicente de Paulo. Lions Clube 
ele l•nai. Rotary Club Rio Preto, Rotary Clube Centenário, Casa de Amizade. Loja Nlaçonica 
Mestres do Rio Preto, Loja Maçônica Aurora de Unaí e Conselho de Pastores .§ imico - A 
Associação Mão Amiga aplica integralmente suas rendas. recursos e eventual resultado 
onerzteional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 
mais necessariamente no município de Unaí-MG. Art. 2° O objetivo principal da entidade e 
desenvok er uma ação social com toda a sociedade. tendo em vista subsidiar uma política de 
assktàleia social direcionada para criança em situação de abandono e risco social com idade 
entre ±) (zero) e 12 (doze) anos no município de Ltnaí-MG.Constituem ainda obi4.1i \ os d,t 
,oeiedade:1 - Manter a casa de apoio, promover a defesa dos direitos humanos da criança em 
situação de risco social; II - Oferecer as crianças abrigadas atendimentos psicossocial. 
pedagógico. odontológico, médico, material e educacional. atividades culturais. religiosas. 
esportivas e lazer. 111 - Proporcionar às crianças meios para que possam permanecer no grupo 
filmiliar. ou. sendo impossível, procurar uma família substitutiva; IV - Desenvolver trabalho dç 
recuperação e valorização das famílias, para que as crianças possam retornar ao meio familiar -; 
1"-0 número de crianças abrigadas é de no máximo 30 (trinta). § 2°-Serão de responsabilidade d.: 

sociztçào um total de 40 (quarenta) atendimentos mensais. nas áreas de assistèmeia social e 
p.ieológica sendo que. 30 (trinta) deles serão destinados às crianças abrigadas e os outros 11 , 

 dei ± sei. :±o realizados junto às famílias envolvidas. § 3°-As crianças que necessitam de cuidados 
especiais st") serão admitidas após passar pela comissão formada pelo Presidente. Assistente 
Social. Nieóloga. Médico. Fisioterapeuta e um cuidador. sendo todos estes ligados à entidade e 
de acordo com disponibilidade e infra-estrutura da mesma. § 4° - Será eleito em Assemblei., 
Geral um de seus membros para representar as crianças preencherem os requisitos necessario, 



Associação Mão Amiga 

obtenção do Beneficio da Prestação Continuada — BPC, por prazo indeterminado, corno tutor. 
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS. Art. 3° Para a consecução dos seus 
objetivos a entidade se propõe: 1 - Assumir a administração da sede da Associação; II - Dar 
suporte as ações do Conselho Tutelar, Pastoral da Criança e Juizado da Infância e Juventude; III 
- Manter as crianças abrigadas em regime de internado integral e semi-integral; IV - Firmar 
cornênios com entidades públicas e privadas para viabilizar as suas atividades; V - Manter as 
crianças abrigadas matriculadas no ensino regular e fazer o acompanhamento pedagógico das 
mesmas. An. 4°. A admissão e o desligamento de crianças na Associação Mão Amiga serão 
realizados mediante o atendimento aos seguintes critérios: 1 - O abrigamento na entidade e 
restrito às crianças vitimizadas deste município. II - Cabe ao órgão responsável pela retirada da 
criança. providenciar a documentação no prazo mínimo de 24 (vinte quatro) horas. III - Pata a 
admissão da criança na entidade é necessária a seguinte documentação: *Xérox da certidão de 
nascimento da criança ou documento de identidade. *Caderneta de vacinação. *Histórico 
escolar ou declaração escolar da criança. *Documentação dos pais ou responsáveis. IV- Cabe ao 
Conselho Tutelar requerer a vaga da criança é de no ensino regular de acordo com o 
ari.10 .inciso III do ECA. V - O tempo de abrigamento das crianças é de no máximo 120 (cento 
e intc) dias. VI - As decisões de desligamento deverão ser comunicadas à equipe técnica da 
:entidade pelo órgão responsável. no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 92. 
inciso VIII do ECA. Vil - Será permitida na entidade, apenas uma reincidência por criança. 
CAP111 :1.0 11-DA COMPOSIÇÀO-Art. 5° A entidade será composta da seguinte forma:I - 02 
Rloi>) membros do Rotary Cenário, indicados pelo presidente:Il - 02 (dois) membros do Rotary 
Club Rio Preto, indicados pelo presidente;Ill - 02 (dois) membros da Casa da Amizade. 
indicados pelo presidente;IV - 02 (dois) membros da Sociedade São Vicente de Paulo. indicados 
peio presidente: V - 02 (dois) membros do Lions Club de linai, indicados pelo presidente: VI -
u2 (dois) membros da Loja Maçônica Mestres do Rio Preto, indicados pelo presidente: VII - 02 
idok) membros do da Loja Maçônica Aurora de Unaí; VIII - 02 (dois) membros do Conselho de 
Pastores. indicados pelo presidente; IX - Os presidentes das entidades citadas neste artigo. o 
Secretario de Ação Social, o Secretário de Educação, o Secretário da Saúde. o Juiz da Infância e 
du Ju\ entude. o Presidente do Conselho Tutelar, o Coordenador da Pastoral da Criança. 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, o Presidente do Conselho Municipal 
do> Direitos da Criança e do Adolescente; X - O representante do Ministério Público da Infância 

d-I j11\ ema& comporá a entidade como fiscal das ações da Associação.§ único. A indicação a 
que :e referem os incisos anteriores dar-se-á anualmente, ate o dia primeiro de setembro.Art. 
)s membros não responderão, em qualquer hipótese. pelas obrigações contraídas pela entidade. 

exceto se der causa ao inadimplemento de suas obrigações. CAPÍTULO III-DOS DEVEIZI:ti-
Art. :•• Sào de\ eres dos membros: I - comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da 
entidade: II - colaborar nos trabalhos da entidade e defender os seus interesses:Ill - aceitar e 

desempenhar de forma valiosa as incumbências que receber: IV - manter conduta exemplar. com  
reputação ilibada e idoneidade moral: V - cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e 
de qualquer outro regulamento que for expedido pela entidade.C'APÍTI:LO IV-DA 
01“.iANI/AÇÀO-Art. 8U A entidade terá os seguintes órgãos:1 - Assembléia Gera1:11 - Diretoria 
Executiva: 111 - Comissão de Sindicância; IV - Conselho de AdministraçãoS - Conselho Fiscal. 
. \ri. 9" ..st Assembléia Geral é composta pelos integrantes dos órgãos que compõem a entidade. e 
soberana podendo alterar ou incluir qualquer artigo neste estatuto, bem como criar novos cantos 

qualquer de seus membros menos os que compõem o Conselho de Administração, que 
por\ entura tr:io estejam colaborando com o cumprimento deste estatuto. Art. 10 A Assembleia 

reunir-se-á ordinariamente uma vez por trimestre e anualmente até o dia 3 1 de março, para 
anreciac,10 e aprovação da prestação de contas do exercício anterior e extraordinariamente toda 

e/ sitie Neu presidente ou qualquer de seus membros convocar.§ único. Não havendo nada a 

A/ »? 
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deliberar o presidente poderá cancelar a reunião ordinária da Assembléia Geral.Art. 11 À 
Assembléia Geral, nos 10 (dez) dias posteriores à indicação dos novos membros fará urna 
reunião e. por escrutínio secreto e maioria absoluta de seus membros, elegerá dentre os indicados 
urna Diretoria e uma Comissão de Sindicância.§ único. Todos os membros da Assembléia Geral 
terão direito a um voto, não sendo permitido o voto por procuração. Art. 12 A Diretoria 
Executiva é composta de: Presidente, vide-presidente, primeiro e segundo secretários. primeiro e 
secundo tesoureiros, um diretor de património e diretor social, que terão mandatos de 01 (um) 
ano. iniciando sempre em primeiro de outubro e findando em 30 de setembro do biênio seguinte.  

1 °. O presidente, o vice-presidente, o secretário, primeiro e tesoureiro, serão eleitos entre os 
membros indicados pelas entidades, sendo vedada à reeleição.§ 2°. O diretor de Patrimônio e 
social serão escolhidos entre os membros que compõem assembléia. § 3'. O presidente da 
Diretoria Executiva presidirá também a Assembléia Geral, pelo tempo que durar o seu mandato. 
An. 13 Compete à Diretoria Executiva: 1 - Cuidar e zelar dos interesses da Associação. 
administrando as suas atividades, representando-a em qualquer repartição pública e privada. 
dix ulgando a sua finalidade junto à sociedade de Unaí; 11 - Buscar a participação efetiva dos 
membros das entidades incentivadoras nas promoções e eventos realizados pela Associação: 111 -
Manter em ordem e à disposição de qualquer membro da sociedade de Unaí a documentação 
rç.'i,itix a ao controle físico e financeiro da entidade; IV - Reunir ordinariamente uma vez por mès 
e extraordinariamente toda vez que o presidente ou um dos seus membros convocar.Art. 14 
Compete ao Presidente: I - Presidir as reuniões da entidade: 11 - designar data. horário e local 
para as reuniões ordinárias e convocar as reuniões extraordinárias; III - representar a entidade em 
¡uivo ou ibra dele: IV - decidir com seu voto os casos de empate. § 1°. As decisões tornadas pelo 
presidente que forem além de sua competência deverão ser referendadas pela Diretoria 
Executiva. § 2°. Compete ao vice-presidente substituir o presidente em suas faltas e 
impedimentos e colaborar com ele constante e efetivamente.§ 3 0 . Em caso de vacância da 
presidência, o vice-presidente assume as funções de presidente. até que a Assembléia Geral eleja 
no\ o presidente para complementação do mandato.§ 4°. O Presidente da entidade é equiparado 
ao .tuardiào representando as crianças para todos os efeitos de direito. (Parágrafo único, do artigo 
v2. do 1:CA ). Art. 15 Compete ao primeiro Secretário: 1 - superintender os serviços inerentes à 
seeretaria:It - elaborar atas das reuniões: 111 - elaborar. trimestralmente. um  relatório das 
atividades da entidade e divulgá-lo amplamente: IV - organizar e manter o arquivo da entidadeN 
- controlar toda documentação referente aos equipamentos da entidade.§ único. Compete ao 
legUnthl secretário. substituir o primeiro secretário constante e efetivamente.Art. I6 Compete ao 
primeiro 1 esoureiro: 1 - superintender os serviços inerentes à tesouraria: 11 - elaborar 
ntensaln tente um relatório sobre a situação financeira da entidade. § único - Compete ao segundo 
tesoureiro substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos. bem como colaborai 
com o primeiro tesoureiro constante e efetivamente. Art. 17 Compete ao Diretor de Patrimônio: 1 
- cuidar de todo patrimônio da entidade: 11 - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da 
Associaçào: III - ter sob sua guarda os bens da Associaçào;V - encarregar-se da escrituração 
material permanente da Associação e mantê-lo em ordem e em dia. Art. 18 Farão parte da 
com issào dc sindicância 03 (três) membros que não ocupem cargos na diretoria executiva e a 
zissistente social da entidade. Os membros da comissão serão eleitos em assembléia geral. com  
mandato de I (um) ano, salvo a assistente social que fará parte da mesma em caráter permanente 
Art. 1,)  Compete à comissão de sindicância: I — Realizar as sindicâncias no prazo de 24 ( finte e 
ouatro). antes ou após a chegada da criança na entidade. 11 — Informar os motivos doN 
abrigamentos. bem como. os resultados das sindicâncias aos órgãos competentes no prazo de 48 
iuliarenta e oito) horas. III - Cumprir e fazer cumprir os critérios para a admissão de crianças na 
entakide. conforme artigo 4°  deste estatuto. Art. 20 O conselho de administração é formado pelos 
seguintes membros: 1 - Presidente do Rotary Club de Rio Preto: II - Presidente do Rufar) 

PP: 
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Centenário; 111 - Presidente da Casa da Amizade: IV - Presidente da Sociedade São Vicente de 
Paulo; V • Presidente do Lions Club de Unaí; VI - Presidente da Loja Maçônica Mestres do Rio 
Preto: VII - Presidente da Loja Maçônica Aurora de Unaí; VIII - Presidente do Conselho de 
Pastores; IX - O Secretário de Ação Social do Município de Unaí; X - O Secretário da Saúde do 
Município de Unaí; XI - O Presidente do Conselho Tutelar; XII - O Coordenador da Pastoral da 
Criança: XIII - O Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social; XIV - O Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; XVI - O Juiz da Infância e da 
Juventude; XVII • O Secretário de Educação do Município de Unaí. § 1°. O presidente do 
Conselho de Administração será escolhido entre os seus membros por escrutínio. sendo eleito o 
que obtiver a maioria dos votos que estiverem presentes na reunião.§ 2°. Em caso de vacância do 
cargo de presidente do conselho, ou substituição de membro eleito, será feita nova eleição. num 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. § 3°. O mandato do presidente do Conselho de Administração 
será de 01 (um) ano e iniciará no dia 01 de outubro e terminará no dia 30 de setembro do ano 
seguinte. Art. 21 Compete ao Conselho de Administração: I- participar ativamente das atividades 
da instituição; II - participar das reuniões da Assembléia Geral; III - colher sugestões e outros 
subsídios com vista ao bom desempenho das atividades da entidade; IV - orientar e aconselhar. 
sempre que necessário, as ações da Diretoria Executiva e da comissão de sindicância.Art. 22 

. Compete ao Diretor Social: 1— organizar, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva. as 
atividades sociais da associação; II — elaborar, de acordo com as diretrizes da Diretoria 
Executiva. o programa de solenidades da associação 111 — estabelecer, de acordo com a 
orientação da Diretoria Executiva, normas para o controle do pessoal da associação com o 
publico.CAPITULO V- DO CONSELHO FISCAL- Art. 23 O Conselho Fiscal. eleito pela 

ssemblCia t ieral Ordinária, dentre os membros da associação, compõem-se de 3 (três) membros 
e 3 suplentes. com  mandato de 1 (um) ano, permitindo-se a reeleição de no máximo 1 3 de 
seus membros.§ 1°. Compete ao Conselho Fiscal reunir-se no mínimo uma vez por ano para 
examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria Executiva. § 20 . O exame das contas devera 
ser repetido em caso de vaga do Diretor Financeiro. hipótese em que as contas serão submetidas 
á apro\ ação do Conselho de Administração. § 3". O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do 
assessoramento de um auditor, de um contador ou de um técnico em contabilidade. se UNS1111 

necessitar. CAPITULO VI-DO PATRIMÔNIO SOCIAL - Art. 24 O patrimônio da entidade sere 
constituído por contribuições, rendas, donativos. mensalidades, legados, subvenções. doações ou 
qualquer outra espécie de auxílio, bem como pelos bens que vier a adquirir. Art. 25 O património 
social da entidade somente poderá ser utilizado para a consecução de seus obieti os 
estatutários.Art. 26 Em caso de dissolução da entidade o seu patrimônio social e 0, ben, 
remanescentes reverter-se-ão em beneficio das entidades congéneres com personalidade iuridiLa 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidades 
pulicas.('API FULO VII-DS DISPOSIÇÕES GERAIS- ...krt. 27 As decisões da AssembleLi 

:orai e da Diretoria Executiva serão sempre tomadas por maioria de seus membro ' 

independentemente de quorum. ti  único. A Assembléia Geral deverá ser com oc..z.ida com 
anteeed,:.ncia mínima de 10 (dez) dias. por escrito. Art. 28 No caso de vacância nos cargos de 
Presidente. ice-presidente, primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros 
diretor de patrimônio, cabe à Assembléia Geral eleger novo membro para a complementação do 
mandato. Art. 29 Não será remunerado a qualquer título o exercício das funções dos membros. 
nem serão atribuídos lucros. bonificações ou vantagens a membros, dirigentes. colaboradores ou 
mantenedores. sob nenhuma forma ou pretexto. Art. 30 O presente estatuto poderá ser r‘..formajo 
no todo ou em parte. por deliberação da Assembléia Geral e maioria de seus membros. sal\ o t. 
artico 2') que trata da remuneração dos membros da entidade, que para ser alterada dependera 
anrox ação unànime de todos os membros que compõem a entidade. em duas assembleizb 2e1".11N 

de\ cri) ser realizadas em dias alternados. Art. 31 A extinção da entidade somente ,cr.. 

1 	
:), 
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decidida por decisão unânime de seus membros, por deliberação de duas assembléias gerais 
consecutivas. depois de ouvido todas as entidades que patrocinam a presente associação, os quais 
decidirão sobre o destino do patrimônio, conforme artigo 26 desde Estatuto Social. Art. 32 Em 
caso de descumprimento reiterado e injustificado das obrigações estatutárias por parte de 
qualquer de seus membros, a Assembléia Geral poderá deliberar pela sua exclusão. Art. 33 As 
fontes de recursos para manutenção da entidade são provenientes das verbas advindas das 
subvenções municipais, estaduais e federais, das penas alternativas determinadas pelo Fórum da 
Comarca de Unaí, de eventos e demais promoções efetuadas pelos parceiros. conforme constam 
no art. 5 0  deste Estatuto e outras receitas provenientes de doações da sociedade Unaiense. Art. 34 
Na hipótese de qualquer um dos membros retirar-se ou ser excluído da entidade durante o seu 
mandato, sua vaga será preenchida da mesma forma prescrita no artigo 28 deste. .Art. 35 .As 
Liú\ idas. contradições, controversas ou omissões do presente estatuto serão decididas pelo 
presidente. Esta decisão dependerá do referendum da Assembléia Geral. Art. 36 O presente 
estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos seus membros, cujo extrato deverá ser 
publicado no "Minas Gerais" dentro de l 80 (cento e oitenta) dias e, após. ser levado a registro e 
arquivo junto ao Cartório competente, cancela todos os estatutos anteriores.Unai - MG. 09 de 
Setembro de 2.010. Nada mais havendo a tratar ou decidir, deu-se por encerrada a reunião às 18 
horas e 50 minutos, e para constar, na ausência da primeira e segundo secretario o Presidente 
Senhor Paulo 1)onizete Pereira, nomeou eu. Rita D•Arc Caixeta Melgaço. Coordenadora da 
.Associação Mào Amiga a lavrar a presente ata. que após lida e se aprovada for será assinada por 
mim e pelo Presidente. Unaí-MG. 09 de Setembro de 2.010, 

P a ul o Doni te Pereira — Presidente 
	

Rira D'arc Caixeta Melgaço — Secretária ad hoc 

• 
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPÍTULO 

DA INSTITt 1(':,0 F. SI .1 FIN.11.11)ADF. 

Art. 1" A ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA. entidade civil 	 caráter assistencial e tilantropieo. 

sem fins lucrativos. com  prazo de duração indeterminado. fundada em 17 de julho de 2.00 ;. com 

sede na Axenida Jaçanã. 328. Bairro Divinéia. em 1 finai- 1.R. I. com  foro nesta cidade. serd 

incentix ado pela Sociedade São Vicente de Paulo. 1 ions lube t •naí. Rota• ∎  tlub Rio Pret,•. 

(lotar) Clube Centenario. ('asa de Amizade. 1 ()ia 11a,;( ., ilica Mestres do Rio Preto. 1,1:: 
Maçónica Aurora de l . nai e Conselho de Pastores. 

único - \ Associação Mào Amiga aplica integralmente soas rendas. recursos e c‘ent(isi; 

resultado operacional na manutenção e desens Miemo dos ohietikos institucionais no territorio 

nacional. mais necessariamente no município de t nai-\1( i.  

Art. 2" ( objeti‘o principal da entidade é desemoker uni:: :leio social com toda a sociedade. 

tendo em ista subsidiar uma politica de assistência social direcionada para criança em situação 

de abandono e risco social com idade entre O (zero) e 12 (doze) ;:nos no MUllieipio de 1 nai-11(i 

( ( ►nstituem ainda objetivos da sociedáde: 

I - Manter a casa de apoio. promoxer defesa dos direitos ianlanuus da crian ç a em situação 

risco social: 
II - Oferecer as crianças abrigadas atendimentos psieo,so,.ial. pedagógico. odoinoloyieo. 

médico. material e educacional. atividades culturais. religioszis. esportivas e lazer. 

III - Proporcionar às crianças meios para que possam permanecer no grupo familiar. ot:. .dita 

impossísel, procurar unia támília substituti‘a: 
- Desenvoker trabalho de recuperação e ,lorização ias !amibas. para quc .1N 

N,,,itu retornar ao meio familiar. 

§ 1"-l) numero de crianças abrigadas e de no máximo .;t) (trivia) 

§ 2"-serão de responsabilidade da Associação um total de 4() (quarenta) atendimentos mensal , . 

nas áreas de assistência social e psicolócica sendo que. 30 (trinta) deles serão destinado , 

 crianças abrigadas e os outros 10 (dez) serão realizados junto ás familia, en,, ( 11\ idas. 

§ 3''- \s crianças que necessitam de cuidados especiais s( ,  serão admitidas após passar pela 

comissào formada pelo Presidente. Assistente Social. Psicologa. Nledie.). I- isioterapeuta e uni 

cuidador. sendo todos estes ligados à entidade e de acordo com disponibilidade e inira-esirutura 

da mesma. 

§ 4' - será eleito em Assembléia (geral um de seus menibt.)s para lepresentar a ,  

preencherem os requisitos necessários à obtenção do Benefício da Prestação ( OntIPLI.1‘1,1 1Wl . 

por prazo indeterminado. como tutor. junto ao Instituto Nack•nai do Seguro so, 

Art.  3" Para a consecução dos seus objetivos a entidade se pr 

I - \sslinlir a administração da sede da Associação. 

II - Dar suporte as ações do Conselho I melar. Pastoral i. .t t nano e Juitudo tia Inian,ia 

.luxentude: 

III - Manter as crianças abrigadas em regime dc internai! ,  Integrai e 

- t irmar convénios com entidades públicas e pm JUN par.) t t.thiivar as suas aux idades: 

ÇÇ131Ç 9W-PIC 
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V - Manter as crianças abrigadas matriculadas no ensino regular e laier o acompanhamento 
pedagógico das mesmas. 

Art. 4". A admissão e o desligamento de crianças na Associação Mão .Amiga NCràl ,  reali/ados 
mediante o atendimento aos seguintes critérios: 
I - O abrigamento na entidade t restrito às crianças vitimizadas deste município. 
II - Cabe ao órgão responsável pela retirada da criança. providenciar a documentaçao no pni, • 
in mimo de 24 (No inte quatro) horas. 
III - Para a admissão da criança na entidade e necessária a seguinte documentação: 
*Xerox da certidão de nascimento da criança ou documento de identidade. 
*( aderneta de vacinação. 

llistórico escolar ou declaração escolar da criança. 
1)ocumentação dos país ou responsáveis. 

iN"- cahe ao Conselho [melar requerer a ‘aga da criança e de no ensino regular de ae• ,rdo ..oni 

art. I 01.inciso III do F.•A. 
- ) tempo de abrigamento das crianças e de no ma \ imo 120 ?cento e e mine) dia.. 
1 - As decisões de desligamento deverão ser comunicadas a equipe técnica da entidade pei• 

orgão responsável. no pravo mínimo de 15 (quin/ei dias. de acordo com o art. d.• 
1 ( 
VII - Será permitida na entidade. apenas uma reineideneia ror criança. 

LO II 

DA (IMPOSIÇÃO 

Art. 5" A entidade será composta da seguinte forma: 
1 	(dois) membros do Rotary Cenário. indicados pelo presidente: 
I I - u2 (dois) membros do Rotary Club Rio Preto. indicados pelo presidente: 
III - 02 (dois) membros da Casa da Amizade. indicados pelo presidente: 
IV - 02 (dois) membros da Sociedade São Vicente de Paulo, indicados pelo presidente: 

- 02 (dois) membros do 1 ions Club de 1. nai. indicados pelo presidente: 
\ I - 02 (dois) membros da Loja Maçônica Mestres do Rio Prelo. indicados pelo presidente 

I I • (12 (dois) membros do da Loja Maçônica Aurora de I .nai: 
\ III - 02 (dois) membros do Conselho de Pastores. indicados pelo presidente: 
IX - 	presidentes das entidades citadas neste artigo. o secretario de Ação sok. 	• seeretai 

de 1 duração. o Secretario da Saúde, o há/ da Iniáncia e da Juxentude. o Presidente do t. onseib. 
tutelar. o Coordenador da Pastoral da ( riança. Presidente do ( onselho Municipal de ssistens.!.. 

Ntleizti. o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da ( riança e do Adolescente: 
- O representante do Ministério Público da Iniáncia e da Juk , entude comporá a entidade como 

t iscai das ações da Associação. 
único. A indicação a que se relerem os incisos anteriore 	 anualmente. ate o dia 

primeiro de setembro. 

.. ► rt. 6" Os membros não responderão. em qualquer hipotese. pelas obrigações c ,, 111U,Ilád ,  re:.: 

entidade. exceto se der causa ao inadimplemento de suas obrigações. 

CAPIT1 	III 

Pedro A moo 
OAB-M(, .278°6 
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DOS DL:VISES 

Art. 7" São deveres dos membros: 
1 - comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da entidade: 

I I 1/4. olaborar nos trabalhos da entidade e defender os seus interesses: 

111 - aceitar e desempenhar de forma valiosa as ineumbencias que receber: 
- manter conduta exemplar. com  reputação ilibada e idoneidade moral: 

- cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e de qualquer outro relluldllleflt0 que 

for expedido pela entidade. 

CAPITE LO IN 

I) ORGANIZAÇÃO 

Art. 8" A entidade terá os seguintes órgãos: 
I - lssemhlkia Geral: 
II - DirClOria 

- (omissão de Sindicância: 

- Conselho de Administração: 
- Conselho l'iscal. 

Art. g" A Assembléia Geral e composta pelos integrantes do•; Orgãos que compõema entidade. 
soherana podendo alterar ou incluir qualquer artigo neste estatuto. bem como criar Mi\ os cargo. 

e demitir qualquer de seus membros menos os que compõem o Conselho de Administração. que 
poro tintura não estejam colaborando com o cumprimento deste estatuto. 

Art. 10" A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma Ni et por trimestre e anualmente ate 
o dia 31 de março. para apreciação e aprovação da prestação de contas do exereicio anterior e 
extraordinariamente toda ve, que seu presidente ou qualquer de seus membros com ocar. 

§ único. Não havendo nada a deliberar o presidente poderá cancelar a reunião ordina•ia da 

-1ssembleia Geral. 

Art. 11 A Assembléia Geral. nos 10 (de/) dias posteriores a indicação dos 	01 Illemilro. :ara 

uma reunião e. por escrutínio secreto e maioria absoluta de seus membros. elegera dentre os 

indicados uma Diretoria e uma Comissão de Sindieáncia. 

único. 1 odor os membros da Assembleia Geral terão direito a um xoto. nào ■end,,  per n , 1 , d „ , 

ou ,  por procuração. 

Art. 12 A Diretoria 1:xecutiva é composta de: Presidente. ide-presidente. primeiro e •egunds. 

secretarios. primeiro e segundo tesoureiros. um diretor de patrimônio e diretor social. que teia, 

mandatos de 01 (um) ano. iniciando sempre em primeiro de outubro e lindando em 3‘ ►  pie 
setembro do biénio seguinte. 

§ 1°. ( presidente. o vice-presidente. o secretário. primeiro e iesoureiro. serão eleitos entre o ,  

membros indicados pelas entidades, sendo vedada á reeleição. 

§ 2". ( diretor de Patrimônio e social serão escolhidos entre os membros que enmpóem 

assembleia. 

§ 3°. O presidente da Diretoria K.ecutiva presidirá também a Assembleia (temi. belo tempi ,  que 

durar o •eti mandato. 

• 
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Art. 13 (. ompete á Diretoria 1.xecuti‘a: 
- uidztr e zelar dos interesses da Associação. administrando as suas atile idades. representando-

a em qualquer repartição pública e prixada. dix ulgando a sua finalidade junto a sociedade de 
11.11: 

II - Buscar a participação efetix a dos membros das entidades ineenti ■ adoras nas promoçoes 

exentos realizados pela Associação: 
Ilf - Manter em ordem e à disposição de qualquer membro da sociedade de I liai a documentacsi, ,  
relatix a ao controle físico e financeiro da entidade: 

- Reunir ordinariamente uma x•ez port' m_N e e\traordinariamente toda N,et que o presidente ou 
um dos seus membros convocar. 

Art. 14 ompete ao Presidente: 
- Presidir as reuniões da entidade: 

ll - designar data, horário e local para as reuniões ordinárias e conxocar as rettl11( .■ e ∎  

extraordinárias: 

I II - representar a entidade em juizo ou fora dele: 
- decidir com seu xoto os casos de empate. 

§ 1". As decisões tornadas pelo presidente que !Orem alem Lie ∎ Ila C0111 petèiksi 	I 

referendadas pela Diretoria 1..xecutix a.  
2'. Compete ao ‘ice -presidente substituir o presidente eni suas lanas e impedim em,i, e 

 ..•lahorar com ele constante e efeti‘amente. 
3c. 1 m caso de xaezincia da presidência. o vice-presidente assume as funçóes de presidente. ate 

,aie a \ssembleia (ieral eleja nox o presidente para complementação do mandato. 

) Presidente da entidade e equiparado ao guardião representando as crianças para todos os 

efeitos de direito. (Parágrafo único.do artigo 92. do 1 ( 1). 

Art. 15 Compete ao primeiro Secretário: 
- superintender os ser\ iços inerentes à secretaria: 
- elaborar atas das reuniões: 
- elaborar. trimestralmente. um  relatório das atix idades da entidade e divulga-10 ampianicnze. 

IA - organizar e manter o arquivo da entidade: 
- controlar toda documentação referente aos equipamentos da entidade. 

§ único". Compete ao segundo secretário. substituir o primeirc ,  ,‘..cretara) 1/4:l)n11.irne 

etetix alucine. 

Art. lb Compete ao primeiro I esoureiro: 
- superintender os sere iços inerentes à tesouraria: 

II - elaborar mensalmente um relatório sobre a situação Iinancerra da entidade. 
único - Compete ao segundo tesoureiro substituir ►  primeiro tesoureiro em suas f 

rinped IllerlION. bem como colaborar com o primeiro tesoureiro constante e eletix umente. 

Art. 17 ( ompete ao Diretor de Património: 
I - cuidar de todo património da entidade: 

- supera isionar. zelar e inventariar o património da Associação: 
- ter sob sua guarda os bens da Associação: 

IA - encarrega•-se da escrituração material permanente da Associação e manté-lo ene ordem e cri; 

dia. 
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Art. 18 Farão parte da comissão de sindicância 03 (ires) membros que não Ocupem carco. Ihs 

diretoria e\ecutiva e a assistente social da entidade. Os membros da comissão serão eleitos em 

assembléia geral. com  mandato de I (um) ano. salgo a assistente social que Iara parte da 

em caráter permanente. 

rt. 19 C ompete à comissão de sindicância: 

I — Realitar as sindicâncias no prato de 24 ( vinte e quatro). ante ou apo, a checada da criança 
na entidade. 

II — InfOrmar Os motivos dos abrigamentos. bem como. os resultados das sindicimeias aos órgãos 

competentes no prato de 48 (quarenta e oito) horas. 

III - Cumprir e lazer cumprir os critérios para a admkào de crianças na entidade. conforme 

artigo -I" deste estatuto. 

Art. 20 O conselho de administração é Formado pelo 	 memhro ,,: 

I - Presidente do Rotary Club de Rio Preto: 

II - Presidente do Rotar ∎  Centenário: 

III - Presidente da ('asa da Amitade: 

IV - Presidente da Sociedade São Vicente de Paulo: 

V - Presidente do I.ions Club de I liai: 
VI - Presidente da I .o.ia Maçônica Mestres do Rio Preto: 

I I - Presidente da 1 oja Maçônica Aurora de I :nai: 

it I - Presidente do Conselho de Pastores: 

IX -() Secretário de Ação Social do Município de l nai: 
X - O secretário da Saúde do Município de 1:nai: 

XI - ) Presidente do Conselho Tutelar: 

XII- O Coordenador da Pastoral da Criança: 

XIII - O Presidente do Conselho Municipal da Assistèneia Social: 

XI - O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da ( fiança e d o  AdoleNtxmc. 

XXI -O Juit da Infância e da Juventude: 

XVII - O Secretário de l.ducaçào do Municipio de 1 , naí. 

§ I". O presidente do Conselho de Administração será em.oihido entre os seus membros ls 

escrutínio. sendo eleito o que obtiver a maioria dos votos que estiverem presentes na reunião. 

§ 2". 1.m caso de sacância do cargo de presidente do conselho. ou substituição de inembrt. 

sera feita nox a eleição. num prato máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 3". o mandato do presidente do Conselho de Administração será de 01 l um, ano e inicrara mu 

dia 01 de outubro e terminará no dia 30 de setembro do ano secuinte. 

rt. 2I Compete ao Conselho de Administração: 
I - participar ativamente das atix idades da instituição: 

II - participar das reuniões da Assembléia (ieral: 
- colher sugestões e outros subsídios com vista ao bom desempenho das ata idades da 

entidade: 

IV - orientar e aconselhar. sempre que necessário. as ações da Diretoria I Aecutix a e da com issà,. 

de sindicância. 

Art. 22 ( ompete ao Diretor Social: 
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organiiar, de acordo com a orientação da Diret ■ ull f \e,;uti ■ a. a• 

associação: 
II elaborar. de acordo com as diretrites da Diretoria 1.\eellti 	prk 'grama de solenidades da 
associação: 
I II estabelecer. de acordo com a orientação da Diretoria l xecutis a. norma, para o controle do 
pessoal da associação com o publico. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 23 O Conselho Fiscal. eleito pela Assembleia Geral Ordinária. dentre os membro ,  da 
associação. compõem-se de 3 (três) membros e 3 teres) suplentes. com  mandato de l (um e  

permitindo-se a reeleição de no máximo l 3 de seus membro•. 
§ I". Compete ao Conselho Fiscal reunir-se no nunimo uma se/ por ano para examinar e dai 

parecer sobre as contas da Diretoria Executisa. 
§ 2". O exame das contas deterá ser repetido em caso de saga do Diretor Financeiro. hipotesc cm 
que as contas serão submetidas à aprox ação do Conselho de dm inistraçãO. 

§ 3". ( 	onselho Fiscal poderá militar-se do assessorament de  uni auditor, de u m c outado! 

 de um tecnico em contabilidade. se  assim necessitar. 

('APÍTt IA) I 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL. 

Art. 24 ( patrimônio da entidade será constituído por contribuições, rendas. donatts os. 
mensalidades, legados. subsenções, doações ou qualquer outra espécie de auxílio. bem com.) 
pelos bens que t ier a adquirir. 

Art. 25 O patrimônio social da entidade somente poderá ser utiliiado para a consecução çl ~ seus 
obiet is os estatutários. 

VI. 26 F.m caso de dissolução da entidade o seu patrimônio social e os bens remanescente , 
 erter-se-ão em beneficio das entidades congêneres com personalidade jurídica regi•tradas 

‘n ,e lho Nacional de Assistência Social - ('NAS ou entidades públicas. 

('AP1 I 1 1 O V 11 

1)5 1)IS1'OSICÕES GVRAIS 

Art. 27 As decisões da Assembléia Geral e da Diretoria Lxecutisa serão sempre tomadas por 
maioria de seus membros independentemente de quorum. 
§ único. A Assembléia Geral deterá ser consocada com antecedência mínima de lu (Jen dia•. 

por escrito. 

Art. 28 No caso de sacáncia nos cargos Je Presidente. t ice-presidente. primeiro e Negund.. 

secretarios, primeiro e segundo tesoureiros e diretor de patrimônio. cabe à Asseinhiet3 k Jerdi 

eleger novo membro para a complementação do mandato. 
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Art. 29 Não será remunerado a qualquer titulo o ‘..xercicio das aflições dos membro•. nem serão 

.ttrihuidos lucros. bonificações ou vantagens a membros. dirigentes. colaboradores 

mantenedores. sob nenhuma thrma ou pretexto. 

.‘rt. 36 O presente estatuto poderá ser refOrmado no todo , ►u em parte. por delibera,ão da 

sscinhleia Geral e maioria de seus membros. sapo o artigo 29 que trata da remuneração dc• 
mem bros da entidade. que para ser alterada dependerá da aprovação unânime de todo, 
membros que compõem a entidade. em duas assembleias gerais que dexerão ser reali/adas em 

diais alternados. 

Art. 31 	extinção da entidade somente será decidida por decisão unânime de SCU!, membro.. 

por deliberação de duas assembléias gerais consecutivas. depois de ou' ido todas as entidade. 

que patrocinam a presente associação. Os quais decidirão sobre o destino do patrimônio. 

conforme artigo 26 desde Estatuto Social. 

Art. 32 1 m caso de descutnprimento reiterado e injustificado das obrigações estatutarias 11,.! 

parte de qualquer de seus membros. a Assembléia Geral poderá deliberar pela sua exclusão. 

Xrt. 33 ->s tOntes de recursos para manutenção da entidade são prox enientes das criva , 

das subxenções municipais. estaduais e federais. das penas alternativas determinadas peio 1 ortin• 

da Comarca de Unai. de eventos e demais promoções efetuadas pelos parceiros. ,, ► torine 

eonstam no art. 5" deste Estatuto e outras receitas prox ementes de doações da sociedade 
naiense. 

Art. 34 tia hipotese de qualquer um dos membros retirar-se ou ser excluido da entidade durante 

o seu mandato. sua saga será preenchida da mesma forma prescrita no artigo 28 deste. 

Art. 35 .> s dúvidas. contradições. controversas ou omissões do presente estatuto serão decididas 

pelo presidente. Esta decisão dependerá do referendum da Assembléia Geral. 

Art. 36 O presente estatuto entra em vigor na data de sua aprox,ação pelos seus memoro•. 
extrato deverá ser publicado no "Minas Gerais" dentro de 180 (cento e oitenta) dias e. 	,C ■ 

lex ado a registro e arquivo junto ao Cartório competente. cancela todos os estatutos anteriores 

na i - MG. 09 de Setembro de 2.010. 

Paulo Donite Pereira - Presidente 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E  
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS  • 

ADALBERTO CLÉBER GONÇALVES FERREIRA-Oficial Vitalicio 
ViL.M.X. GONÇALVES FERREIRA-Escrevente Substituta 

Rua Cana Lisboa Frederico, 111, loja G4, Edifício Alameda Center, Unai-N1( ;, 	̀. 

. , 

CEP: 38.610-000 fone: (38)3676-9637 

CERTIDÃO RESUMIDA  

Certifico a pedido de parte interessada que re endt, os 
arttui‘ .)s. referente ao Serviço de Registro das Pessoas Jurídicas. t critique! 
constar registrado no li ∎  ro A-04. fls. 091-x. sob o n' 720. em 02 de setembro de 
2003. a ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA,  fundada em 17 07'2003. com sede rla 

.lacanà. 328. Bairro Divinéia. rial-N1(.3. (. EP: 38.610-000. d e  taram— 
assistencial filantrópica. sem fins lucrativos. com  pra/o indeterminado. tendo 
como PRESIDENTE: LIDIANE BEATRIZ DA SILVA RIBEIRO. brasileira. 
casada. ad‘ogada. CPI' 032.720.976-35. residente e domiciliada na Rua Santa 

ku-a. 745. Centro. 1 nai-MG. 
.\ Associaçào houve seis (Ohm alterações no ES F.A . H 

crhada em '5 10 2005: 	em 19. 1 	3') em 1 5:01 200h. 4- ) em 
• :"'') cru 1)" (a‘.4 2009: e 6') em '1 OU  '(110 retbrmulado o esia:uto. 

A quinta alteração estatutária, averbada em 0109;2 ∎ )09. 
mantendo na 6a alteração o -artigo 29°) Não será remunerado a qualquer 
título o exercício das funções dos membros, nem serão atribuídos lucr ► :, 
bonificações ou vantagens a membros, dirigentes, colaboradores ou 
mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto." 

Dou fe 

nai • Minas Gerais. 1 9 de novembro de 2010 

r . 

v Á,L 
DAI BER1-0 CI.F.BER (*ft )Mrs...V..\,'ES FERREIRA. 

Oficiai 

• .egestu...  

Adalberto Ciebet 
Oficiai de vitait. 
Goncalve•:. f" • • 
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-ATA DA ASSEMBLÉIRA GERAL EXTRADIONÁRIA DA ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA 

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez (30/09/2010) às 18:20 horas. à 

Avenida Governador Valadares n°. 3.233, Bairro Bela Vista. Salão da Loja Maçônica Acácia Unaiense em 

Unai-MG. reuniu-se a Assembléia Geral Extraordinária da Associação Mão Amiga, , reuniu-se em 

Assembléic Geral Extraordinária da Associação Mão Amiga. com  a finalidade de dar posse à nova 

diretoria executiva eleita para o período de 01 de outubro de 2010 a 30 de setembro de 2011. A reunião 

ocorreu sob a presidência do Senhor Paulo Donizete Pereira e com as presenças dos membros eleitos na 

reunião do dia 17/08/2010, o Presidente leu a ata de eleição que foi aprovada por todos os membros 

eleitos e os demais presentes: Lidiane Beatriz da Silva Ribeiro — Casa da Amizade Rio Preto. Marcos 

Regines José de Souza — Lions Club de Unaí, Nadiane Nicoiau Mendonça — Casa da Amizade Marlene 

Vieira Coelho, Janilde Maria Cota Fontana — Casa da Amizade Marlene Vieira Coelho, Alberto Keize 

Matsuura — Loja Maçônica Mestres do Rio Preto, Luiz Pereira da Silva - Rotary Club Una' Centenário, 

Adalton Ribeiro da Silva — Rotary Unai Rio Preto, Francielly dos Santos Ferrão — Conselho centrai da 

SSVP Tony Couto — Rotary Unaí Rio Preto, José Clodoaldo Ferreira — Sociedade Unaiense, Floro Martins 

Braga — Conselho central da SSVP, Maria das Graças Pereira — Fraternidade Feminina Acácia Unaiense. 

Maria Vannina Carvalho Simões — Fraternidade Feminina Acácia Unaiense, Elizandra Furtado Oliveira 

Couto — Fraternidade Feminina Mestre do Rio Preto, Vanderlúcio Ferreira Vargas — Conselho de 

Pastores de Unaí. Maria das Dores Campos Abreu Lousado — Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. Presentes ainda estavam as Conselheiras Tutelares, Ione 

Aparecida Porto. Joana D'Arc Aparecida de Oliveira Machado e Ronilda Maria da Silva valter Noboru 

Suzuki. Valter Marins, Angélica Cristina Alves- representante do Secretario Municipal de Educação. Vera 

Lúcia Silva Sousa, Ari Jorge de Sousa, Edson de Oliveira Frazão, Valter Pereira de Figueiredo. ;ranciscc 

Albert Mendes Santos e Marina Vieira Spirandeli — Assistente Social e Psicóloga da Associação Mãe 

Amiga. Presentes ainda, para auxiliar a reunião, estavam Rita D'Arc Caixeta Meigaço, Coordenadora e 

Elizenia Gomes Camacho funcionárias da Mão Amiga. O Senhor Alberto solicitou dos presentes que se 

levantassem e identificassem por nome e cargo ocupado ou que ocupariam a partir daquele momento 

após a apresentação o Presidente passou a palavra para o primeiro tesoureiro Valter Noboru Suzuki que 

passou a todos a prestação de contas dos 12 (doze) meses do pleito de forma bem explicita. explanou 

sobre cada conta bancaria, dos repasses municipal e federal. e doações de terceiros, falou também cue 

s,ão foi depositado em conta novembro e dezembro de 2009 o repasse do Governo Federai (MDS) Mana 

ias Dores explicou aos presentes e para o novo tesoureiro que o referido repasse está depositado err. 

:cata mas, devido a mudanças na metodologia nos planos de trabalho das entidades, ainda não e 

:ossivei à liberação do mesmo. Aproveitou e falou a todos dos avanços que a cada ano vem 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

., 	._ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.879.981/0001 -02 
MATRIZ 	 I 

1  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/09/2003 

[

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO MAO AMIGA 

[TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

1 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

1 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

[

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV JACANA 	 J 1 	NÚMERO 	I  

328 
COMPLEMENTO 

CEP 
138.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 	 I 
DIVINEIA 

MUNICÍPIO 
UNAI 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/09/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...Or.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/11/2010 às 15:16:27 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Propalar Pagina 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aqui. 

Atualize sua página  
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CMDCA- Velai-MG 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unaí - MG — Fone: 3677-4986 

 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA- Unaí-MG, criado através 
da Lei Municipal n° 1.438 de 16 de novembro de 1992, e suas alterações, declara que a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, sediada à Rua Cachoeira n° 1580 - Bairro Cachoeira 
no município de Unaí-MG, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 20.210.522/0001-25, CEP:38.610- 
900, na cidade de UNÁI-MG, esta em atividade e funcionamento regular, portanto, apta a receber recursos 
financeiros do Município de Unaí- MG durante o exercício de 2011, por ser urna entidade que presta os 
seguintes serviços essenciais ao município de Unaí- MG: 

I- 	X 	Assistência Social; 
II- 	Assistência à Saúde; 
III- 	Assistência Educacional; 
IV- X 	Atividades Comunitárias; 
V-	Atividades Culturais; 
VI- 	Atividades Desportivas. 

É importante mencionar que declarações nesse sentido só serão emitidas às entidades regular e 
devidamente inscritas junto ao CMDCA- Unaí- MG. 

UNAU MG, 16 de dezembro de 2010. 
a 

Rita D
. 
• ' - • lx- a e e Baço 

Presidenta em Exercício do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 



CAADCA- Unai-M& 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unai - MG — Fone: 3677-4986 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA- Unaí-MG, criado através 
da Lei Municipal n° 1.438 de 16 de novembro de 1992, e suas alterações, declara que a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, sediada à Rua Cachoeira n° 1580 - Bairro Cachoeira 
no município de Unaí-MG, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 20.210.522/0001-25, CEP:38.610- 
000, na cidade de UNÁI-MG, esta em atividade e funcionamento regular, portanto, apta a receber recursos 
financeiros do Município de Unaí- MG durante o exercício de 2011, por ser uma entidade que presta os 
seguintes serviços essenciais ao município de Unaí- MG: 

1- 	X 	Assistência Social; 
II- 	Assistência à Saúde; 
111- 	Assistência Educacional; 
IV-...X 	Atividades Comunitárias; 
V- 	Atividades Culturais; 
VI- 	Atividades Desportivas. 

É importante mencionar que declarações nesse sentido só serão emitidas às entidades regular e 
devidamente inscritas junto ao CMDCA- Unaí- MG. 

UNAU MG. 16 de dezembro de 2010. 

Rita Darc met 	aço 
Presidenta em Exercício do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 



CMDCA- Unaí-MG 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unai - MG — Fone: 3677-4986 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifica-se para os devidos fins que a entidade ou organização Associação de Pais e Amigos dos Excepcionaisde 
Unaí-MG, com sede à Rua Cachoeira , n° 1580 — Bairro Cachoeira, na cidade de UNAl, no Estado de MINAS GERAIS, 
cadastrada no CNPJ sob o n°. 20.210.522/0001-25, encontra-se em pleno e regular funcionamento desde 18/08/1985 , cumprindo 
algumas de suas finalidades estatutárias e sociais no que concerne as atividades na área de assistência social, sendo sua Diretoria, 
com mandato de 20/01/2011 até 31/12/2013 constituída dos seguintes membros: 

Presidente: 	 Sonildo Gonçalves Evangelista 
CI — 3.058.110 / SSPMG - CPF n°. 461.032.526-87 
Endereço: Rua Gerson Rodrigues Gondim, 562- apt° 404 - Centro 

Vice-Presidente: 	José Mario Kazmirczak 
CI- 200.764.9169 / SSPRS - CPF n°. 116.448.770-15 
Endereço: Avenida Transamazônica, 70 - Divinéia 

1 0  Diretora Secretária: 	Eliane Jacinto Moreira Mesquita 
CI- M-7.896.404/ SSPMG - CPF n°.002.985.026-66 
Endereço: Avenida Frei Anselmo, 860 - Divinéia 

20 Diretor Secretário : 	Jaime Naito 
CI — 13.238.648 / SSPSP — CPF n° 029.793.438-45 
Endereço: Rua Frei Supriano, 274 - Canabrava 

1° Diretor Financeiro: 	Geraldo Alexandre Costa 
CI — M-8.707.242/ SSPMG - CPF n°. 232.606.616-20 
Endereço: Rua Canabrava, 448 — apt° 102 - Centro 

2° Diretor Financeiro: 	Paulo Rodrigues de Melo 
CI- 1.145.490/ SSPDF - CPF n°.448.924.976-49 
Endereço: Rua Aldeia, 240 — apt° 102 - Centro 

Declara-se, outrossim, que por seu Estatuto, a entidade não possui fins lucrativos, não remunera ou concede 
vantagens, de qualquer título, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes; não distribui 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seus patrimônios, sob nenhuma forma ou pretexto; o destino do 
patrimônio remanescente, na hipótese de dissolução, para entidade congênere, inscrita no Conselho Municipal e/ou Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, ou para entidade pública; a aplicação integral de sua renda, recursos e eventuais resultados 
operacionais na manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, em território nacional; presta serviço gratuito, 
sem qualquer discriminação de clientela; prioriza as ações voltadas para os Direitos da Criança e do Adolesscente; requisitos para 
a admissão, demissão e exclusão dos associados; as fontes de recurso para sua manutenção, e as competências exclusivas à 
Assembléia Geral. 

Válido por 1 ano a contar da data da emissão. 

Unaí-MG, 10 de Fevereiro de 2011. 

Rita D'arc aixeta Melgaço 
Presidenta em Exercício do CMDCA — Unaí — MG 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unaí - MG — Fone: 3677-4986 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UNAÍ-MG 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifica-se para devidos fins que a entidade (ou organização) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, sediada à Rua Cachoeira n° 1580 - Bairro Cachoeira no 

município de Unaí-MG, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 20.210.522/0001-25, teve deferido 

seu certificado de inscrição sob o n° 001/2011 no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Unaí-MG, em 10 de Fevereiro de 2011. 

Unai-MG, 10 de Fevereiro de 2011 . 

Rita 	a e 	aço 
Presidenta em Exercício do CMDCA — Unta r— MG 



acztDCA- llt mo?mti-MG 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua — Calixto Martins de Melo, 230, Bairro: Centro, Unai - MG — Fone: 3677-4986 

 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA- Unaí-MG, criado através 
da Lei Municipal n° 1.438 de 16 de novembro de 1992, e suas alterações, declara que a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, sediada à Rua Cachoeira n° 1580 - Bairro Cachoeira 
no município de Unaí-MG, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 20.210.522/0001-25, CEP:38.610- 
000, na cidade de UNÁI-MG, esta em atividade e funcionamento regular, portanto, apta a receber recursos 
financeiros do Município de Unaí- MG durante o exercício de 2012, por ser uma entidade que presta os 
eguintes serviços essenciais ao município de Unaí- MG: 

I- 	X 	Assistência Social; 
II- 	Assistência à Saúde; 
III- 	Assistência Educacional; 
IV-...X 	Atividades Comunitárias; 
V- 	Atividades Culturais; 
VI- 	Atividades Desportivas. 

É importante mencionar que declarações nesse sentido só serão emitidas às entidades regular e 
devidamente inscritas junto ao CMDCA- Unaí- MG. 

UNAÍ- MG, 10 de Fevereiro de 2011. 

Rita P ar ai ta Melgaço 
Presidenta em Exercício do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí-MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAlt 

CIDADANIA 
Rua Calixto Martins de Melo, 230 - Centro 

CEP 38 610-000 - Unaí-MG 
Tel.: 3677 —4986 Fax: 3677-4957 

Prefeitura Municipal de 
Unai-MG 

Oficio: 504/2010 
De: SEMDESC 
Para: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
Data: Unaí — MG, 21 de dezembro de 2010. 

Em resposta à solicitação de parecer social do processo de inscrição da 

APAE junto ao CMDCA, venho por meio deste encaminhar relatório social 

realizado por assistente social da SEMDESC. 

Sem mais para o momento à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

AN rÕN11 E' LD 1 COSTA 
Secretário Municipal o Desenvolvimento 

Social e Cidadania - Interino 

Ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA 

Rua Calixto Martins de Melo, 230 — Centro Unaí/MG Telefone: (38) 3677-4986. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTPO SOCIAL E CIDADANIA 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO - CMDCA 
ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS 

INFORMAÇÕES  GERAIS  DA ENTIDADE 
Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí 

Nome Fantasia: APAE 

Data da Fundação: 18/08/1985 

Endereço: Rua Cachoeira, 1.580 

Bairro: Cachoeira 

N: do CNPJ: 20.210.522/0001-2:4 	- 

Cidade: Unaí CEP: 38610-000 

Telefone: (38) 36763644 	FAX: 36763644 	 E-mail: unai(Uiapaebrasil.org.br  

Situação do Imóvel: 1
I  1

-  Próprio 	alugado 	cedido 	j I comodato 

Responsável pela Entidade: Sebastiana de Sousa Coimbra 	J Cargo: Presidente 

Período do Mandato: 02/01/2008 a 	31/12/2010 
Total de Crianças e Adolescentes Atendidos: 244 (duzentos e quarenta e quatro) 

Área(s) de atuação (se tor o caso, marque mais de uma opção): 
*Abrigo: 
* Colocação Familiar: 
*Apoio sociocducativo em meio aberto: x 
*Liberdade Assistida: 
*Orientação e Apoio sociofamiliar: x 
*Semiliberdade: 
*Defesa jurídico-social: 
*Internação: 
A entidade atua em outras cidades? Não 

- --- 
A entidade é mantida por outra instituição? Não 

•I)( 	,)!It“,;C:o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA i - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTPO SOCIAL E CIDADANIA 

Área de Trabalho 
Sem escol. 

RECURSOS HUMANOS 

Número de Profissionais por nível de Escolaridade 
Fundamental (la a 82) 	Médio 	Superior 

	

Completo Incompleto 	Completo Incompleto Completo Incompleto 

03 	 03 	03 
11 
01 

	

17 	00 	04 

	

17 	18 	04 

Administrativa 
 Educadores  

Técnicos 
Serviços Gerais 
Total 

01 
01 

Total 

09 
39 
19 
22  
89 

[-Área de Trabalho Número de Profissionais por Relação de Trabalho 

 

  

Com registro na entidade 

Administrativa 09 
Educadores 10 
Técnicos 10 
Serviços Gerais 20 
Total 49 

* prestação de serviço; 

Voluntário Cedidos pela Prefeitura Outros Total 
09 

17 •. 22 49 
05 03 19 

02 22 
05 22 22 99** 

Sem Registro 

01* 

01 

** 07 educadores que prestam serviço pelo estado e município. 

RECURSOS FINANCEIROS 

  

Origem do Recurso 

   

Valor mensal ($) Duração do 
financiamento 

06/07/07 a 04/08/09 
01/01/10 a 31/12/10 
01/01/10 a 31/12/10 

 

 

Ministério da Saúde SUS 
Prefeitura Municipal de Unaí 

Ministério do Desenvolvimento Social -- MDS 
• SAC 

Autarquia - SAAE 
Ministério de Educação - MEC - FNDE 

   

36.263,83 
8.239,46 
5.839,68 

   

    

6.500,00 
 9.054,00 (anual) 

 

27/07/09 a 27/07/11 

 

          

          

                    

                    

• • 	 1 	( 	 rwYs;1110 \Iifilik:NO do, 	d.! 	 ;;•., 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTPO SOCIAL E CIDADANIA 

AVALIAÇÃO DA ENTIDADE 

-Toda a documentação solicitada foi apresentada e está regular'? ( 	) Sim 
	

) Não Obs: A 
documentação é recebida e analisada pela Secretaria dos Conselhos. 
- A entidade tem água potável? ( X ) Sim ( ) Não 
- A iluminação é suficiente? (X ) Sim ( ) Não 
- Todos os locais de atendimento são bem ventilados? ( X ) Sim ( ) Não 
- Há coleta diária de lixo? ( X ) Sim ( ) Não 
- O piso e as paredes de banheiros e cozinha são laváveis? ( X ) Sim ( ) Não 
- Há banheiros exclusivos para crianças e adolescentes? ( X ) Sim ( ) Não 
- A armazenagem de produtos de limpeza e tóxicos é segura? ( X ) Sim ( ) Não 
- A fiação elétrica está embutida na parede? ( X ) Sim ( ) Não 
- Em caso de janelas, portas e corredores altos, há grades protetoras? ( ) Sim ( ) Não Obs: Não 
existem janelas, portas e corredores altos que necessitem de grade protetora. 
- Há acesso para pessoas com deficiência? (X ) Sim ( ) Não 
- É feita uma seleção criteriosa das pessoas que trabalham ou prestam serviço voluntário na instituição. 
no sentido de conhecer sua idoneidade e verificar suas boas condições emocionais? ( ) Sim ( X ) Não 
Obs: Segundo informações, a entidade possui prestação de serviço voluntário há mais de 15 anos, por parte 
de médicos que tem seu trabalho reconhecido no município. 
- Há investimento permanente na formação de todas as pessoas que trabalham na instituição? 
( X) Sim ( ) Não 

- A atenção dispensada aos familiares da criança e do adolescente é respeitosa e freqüente? 
- ( ) Sim ( ) Não Obs: Não foi possível em uma visita observar esta questão. 
- A comercialização de produtos feitos pelas crianças ou adolescentes até 16 anos de idade? 
( ) Sim 	( ) Não Obs: Conforme informação, não existem trabalhos manuais para fins de 

comercialização realizado pelos adolescentes. 

_ 	. 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí APAE foi fundada há 25 anos, com o 

objetivo principal de atender a pessoa com deficiência em sua totalidade. É uma entidade 

Filantrópica, sem fins lucrativos, que presta serviço interligado à três esferas de política pública: 

saúde. educação e assistência social. Dessa maneira, tem na Proteção Social Especial de Média 

Complexidade. a caracterização dos serviços socioassistenciais prestados, com a promoção e defesa 

de direitos da pessoa com deficiência e sua família, além do aceso a educação, atendimento médico 

especializado e ao lazer. Está localizada em área asfaltada. servida de água encanada e energia 

elétrica, em terreno próprio, com espaços amplos, arejados e adaptados às atividades propostas. 

Possui duas unidades no município, uma no Bairro Cachoeira, onde tem suas principais atividades e 

outra, no bairro mamoeiro, com realização de atividades profissionalizantes. A entidade se 

apresenta em boas condições, com pintura recente, piso em cerâmica antiderrapante, espaços 
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